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. do Tabelião d~ Nota•• do Prota.to d•• ta çidad •••• pro _
t,rltt ,••liCi.'ados, pelo prec;~ d. RS 12.,,00,00 (do.~ ,.11 • qui.nh..~

.N~ 'RAH AOS·SRS. I)- NATALINO CAHAnaO'DE ACeSTINI, bra.i101r·~~~~
31 !ode, portador do eédulu d~ 1don~ld.do RG.nO ).,6).599-SS~_ .~

J 79~.599.868.20. c•• adO p.~o T.&1~.da co~unhno d. bena _
"o 6.515/77 com d" IVON'E .\PARp.CInA F'AVE.RO Ot ~G05T1SI. es-

r. port.dora d. cédula de ~d.nL1dQde RG.nÓ 5.6~6.27~-SSP--
v 890.119~96a.87. roaidonte e dONie~11~do n•• t. cidAde. á-
tro nO 19", u. Ir)- HAunICIO CARHELO DA SILVA, bro.11airo.

<-u•••' .J.d~. po&·t.dor da cédula de j,dontidade RG:nQ .15.15).1)5- ••.
:/).! b.nO 052.1'57:-'18.27. itae dA COftlufthÕO pAroi.

vi ia da LOi nO 6.515/7 RECIDA BATISTA DE_
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~ de, Maio de 2.000 ,. Pela eccritura pública de venda e compra, lavrAda-
mês de Abril do ano de dois mil(2.000). às fls.064 do livro nO 295, do

li das Pessoas Naturais e Tabclilo de Noías do 320 Subdistrito - Capela
o/Cepital, os proprietarios, I) NATALINO 'CAMARGO DE AGOSTINl.
" RG.no 3.963.599 SSP/SP e do Cf C n" 794.599.868-20 e sua mulher
lA.FAVtlRO DE AGO~' nNI, do lar, RG.no 5,648.274 SSP/SP. do CIC
tctros, casados sob o regimeda :om~lo de bens, antcrionnentc ao
17, domicifi-tdos e residentes 1'.8 Rua 1010 Vieira Ribeiro. nO 194. nesta
l CARMELO DA SILV;", técnico em con!<.!>i1id;;<Je.RG, ••o 15.753.135
2.457,318-27 e SU<I rr-ulher SAl'o.'DRA APARECIDA BATISTA DE

.r, RG.n· 13.815.678 SSPISP e do CIC nO 051.589.598-97, brasileiros,
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nO 6.5 lSn7, domiciliados e
c J, n" 340, nesta cidade, peló preço de RS 60.000,00( sessenta mil reais
r. PAtJLO CESAR ANTUNES SALLES. p""lio"ário', RG.no 4.944.367
;'900."598-46, casaco sob o' regime da comu)~llo parcial de bens, na
.srn com ADRlII:-.lA EUGENIA SM\TH DE VASCON.:ELLOS
de empresas, RG.no 12.470.509·1 S~·P/SP e do CIC n' 779. r. I8.554-20.
-.-.- - -.- conto n~ fich. n9 O~ - -,-,-.-.-.-.-.-.-
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R"E'GlS TRO lMOVEIS DE IBIÜNACOMARCADE DA
REGISTRO DE IMOVEIS . REGISTRO GERAL -

MATRICULA N.o -1" •.'24 - (GATOIUE Mi L, QllATllOCENTOS E
IBION".~DE

VINTE E QUATRO.-
• SE TtMIJRO_

RIOS 1- J

>1ula de i .•••..••.. ...a. ..nlJ 1..•)J1 •.)9Ü-SSP-SP o do CJe/MP' .ob.nO 0)5.0)9.768.6&.-
roaid..nt..- u nO 8ftirro da Cachoo:i •.• , n •• t.o Munic:1pi.01 o. 1:2)- 05WAL·

DO MESA (,., .'lO .•••S, ,,,,,H .. '. pOrtador dO cédulA d. ident.id.d_ RG•.n8 )89.,1)-SSP-SP-
•• u••• p •.••.•.•:iL::..,,,., ..:l./l.l<l':MESA CAMI'O~. do lor, portadora de. C.dul.. d_ J.d.nli~

dade RGop. :'>9:'. ~:2::!- "-SP, alftbo. brasileiroa. co.Gdo. pelo reEilll'lP- dG co,"unhÃo-
. , Lel DO 6.515/71, in.crito .•conJunt •• ontc no ele/HP -

residente. e dom1ei)jadoA e~ ~~ Pnulo_Capital, á Rua-
ITULO AqUISITIVO :- Tcanacriç.o nO ~.515. rI •• O) do 11-
0. ao. 16/01/~.97), matriculada .ob.nO 9~9, ftoo~. livro
1 .•977, abrancendo onllinr porçÃo. E~t""ndo _ G~.bA "C",
~ul.d •• ób.nO 1J.Z14, neste livro e Rr.Ct.tro, AO. 18/09-

de beaa, ••••t.er .••..•rm.

• obona 00 ;. 1 . \26 .
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• R_.:1.t.1_.
•• :1or . ..... ,

eontinuGçõo no vp.rso.o.

COS03fCS, 444 - Centro - IbiúnalSP - CEP: IS I ;0-000
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) > \1ÓVEIS DA COMARCA"
IU:GISTRO GEoRAL - LIVRO N.· 1.

'-2'+ ;;:( CA'!'OR7:J; HrL~ QUA":ROCENTOS

mrúNA. i 1 U~

C QUATRO ).-

DE >J)~

.-.-.- ( con~inuGção óa ficha n9 O~ ) ,-.-.-,-.- .
e residentes em São Paulo/Capital, nA Av. B de Campos

_ Real Parque Morumbi. A TOTALIDADE DO IMÓVEl.
u pelo R.OI nesta. Cadastrado jndividua1m~a P~fcltura
o pagamento do tr-ru confonnc l-nKri~ cadastral n·40-

"x.releio de 2.000.O Substituto o-Oficial- .I -/ - ~ (
crcvi e subscrevi>
.do -: lU 124,12- A •. lU

'0 i-
pr
) (
r-1

.11
1.

.a, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
vrada aos oito(08) dias do mês de abril de 2.013, as .
~16, dO 120 Tabelião de Notas da comarca de São
lOS, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
r da cédula de identidade RG. n.o 4.944.367.SSP.SP,
, sob n.O 003.900.598.46, e sua mulher ADRIANA
'E VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-

c, portadora da cédula de identidade RG. n.o
;P, e inscrita no CPF/MF sob n.O 779.818.554.20, ca-
.a comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.o
~e certidão de casamento termo matricula n.o
.3.00004-264:0000.764.61, do Cartório de Registro
+aturaís do 30° Subdistrito-Ibirapuera, na. Capital,
;0 comerciai na Avenida Paulista n.o 37, 100 andar,
, qualidade de f1duciantes, e como interveniente de-
.AR ANTUNES SALLES, acima qualíftcedç, foi dito
~édulil de 'Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13-
08 de abril de 2.013, com vencimento final previsto
Jril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor, na-
Jenominado "Emitente", um credito no valor de R$
; e cinco milhões de reais). que o mesmo obrigou-se
a pagar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas

.ivas, de acordo com O seguinte fluxo de pagamento
.;, a vigésima tercelra(23a) as parcelas serão apenas
, a vigésima quarta 24") e ultima, a parcela será do
R$ 2S.000.000,00( vinte e cinco milhões de reais)

.- -----------(continuação no verso)--------------------
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'o-se a 1~ em 03/05/2.013; a 20 em 04/06/2.013; a
l; a 40 em 05/08/2.013; a 5" em 04/09/2013; a 6"
• 70 em 04/11/2.013; a 8" em 04/12/2.013; a 9" em
e em 04/02/2.014; a 11~ em 05/03/2.014; a 12" em
a em 05/05/2.014; a 140 em 04/06/2.014; a 150 em
e em 04/08/2.b14; a 17a em 04/09/2.014; a lS" em
., em 04/11/2.014; a 20. em 04/12/2.014, a 21" em
:" em 04/02/2.015; a 23" em 04/03/2.015; a 24" e
'.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas \
da variação do COI,.calculada pela CETIP e divulgada
-scidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
· termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
rcela será atualizado na forma acima ajustada, os Ju-
.os previstos na CCB acima mencionados, Incidirão e-
credlto dos recursos na conta corrente do devedor,
.e o mesmo Devedor pelo. seu pagamento. O atraso
'jualquer parcela implicara a incidência de multa de
_ctuados na CCB, constituíram o imóvel matriculado,

ões, incluindo mas não se limitando a, construções,
.Juras, florestas e vegetações nativas, independente-
, melhoramentos, instalações e quaisquer outras ben-

, e futuras, e permanecerá em vigor até o termino de
:nentos por qualquer das causas neles previstas, o

·ai de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
" e a quitação integral da divida e seus respectivos
'eaJuste monetário, o que ocorrer por último, em eu-
forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o 9.514/97,

serva algumilf a propriedade fiduciaria e a posse in-
·.duciário, BANCO PINE S/A, instituição financeira
· Capital, na Avenida das Nações Unidas n.O 8501,29°

I,PJ/MF sob n.O 62.144.175/0001.20, com seu Esta-
re 22 de abril de 1.997, devidamente registrado na
Estado de São Paulo-JUCESP sob n.O 65.900/97.2,
:naio de 1.997, homologado pelo Banco Central do

jrstro n.O DESPA/REORF-97.0787 em 08 de maio de
;13 alteração que consolidou seu estatuto Social foi
'3 Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária

,,!xil de 2.012, devidamente registrada na mesma
::"SP sob n.o 284.586/12.2, em sessão de 02 de ju-
·--------- .... ----(continuaçi!o na ficha n.O 03)-------
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Livro n? -çtstro de Jmóveis do Iblúna - SP
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··(continuaçãoda ficha n" 02)-----------'---'''-
) titulo o valor deste Imóvel para fins de 10 leilão

.:entos e setenta e sete mil reais). Demais'
.5 constantes do titulo. Foram emitidas por este
'gativas de Débitos Trabalhistas em nome dos
,613830/2013 e 28613885/2013, expedidas em
Je até 11.10.2013, e emitidos também os

c indisponibilidade com Resultado negativo, com
.e3ef,24bl.688c.2c1a.28cc,3aa3.r226, 9083, 47-
Jb99.bbcf.fc93.28 .fa4c.Cadast o na refei-

o de Ibiúna, par agamento IPTU, con arme
91.99.9 xercl ia d . O

DE SOUZA),

1.089,31- Ap6s.
1.$ 1,72 -rceei. R$ 6.1 37- Emots foram
or da divida de R$ 25.000.00, ,visto incluir
.ia/Digitalização n.o 82.646- 09.04.2013)
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26 de Dezembro de 2.013. Procedo a esta
.crltura pública de aditamento e ratlflcação,
: do mês' de dezembro de 2.013, as fls. 175
~2° Tabelião de Notas da comarca de São
'10 que por meio do Aditamento á Cédula de
,.0 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro \
.itratentes resolveram de mutuo e comum

~amento de encargos efetuado pelo emiten-
o um saldo devedor no montante de R$
'nco milhões de reais), alterar o prazo/fluxo
itulção do referido saldo devedor do valor

-spectatrnente na "Cédula de Credito Bancá-
J, firmada em 08 de abril de 2.013, men-
ttulo, que passou a ser o seguinte: Em de-
acima mencionado, o saldo devedor perfaz
e cinco milhões de reais), que o deve-

. e comprometeu-se a pagá-lO por meio de
---------- continua ão n v r ------------

I POlI.: 0051007 l
LCerticüo na u~~~ln~ I

..,.
. "~......•. ~.' <.444. Ccntro . lbiúna/Sl". CEP: 18150·000

Fax: (15) 3241-1938 - c-nmil:cri:libi@lcrra.com.br
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17(dezessete) parcelas, sendo da primeira até a décima quinta rela-
tivas apenas aos encargos, a décima sexta no valor de R$
11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e ultima no valor de
R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes vencimentos;
03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014, 04/04/2014, 05/05/2014,
04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2914, "
04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2'.015,'
02/04/2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas
serão acrescidas de encargos de 100% da variação do COl, cetcuta-:
da pela CETIP e divulgada pela ANOIMA, acrescidas de juros de
0,3994% ao mês, equivalentes a 4,90% ao ano. Que assim eles
contratantes, pela presente escritura e na melhor forma de direito,
dando cumprimento ao quanto ajustaram neste ultimo aditamento,
aditam a respectiva escritura de alienação fiduciária mencionada no
titulo, bem como todos os ínstrumento á ela relacionados, como de
fato aditados ficam, para que deles fique constando o acima expos-
to.Que assim adita a referida escritura no tocante acima, as partes
retificam-na juntamente com os aludidos instrumentos de créditos
em todos os seus demais termos, clausulas, relações e dizeres, fi-
cando a presente fazendo parte tegrante d para que
produzam seus devidos e le' it05.0 Sub tltuto do Oficial.

(AO C SA , á es-

Emots. R$ 12,10- Esta . R$ 3,44- Apó 2,55- Reg.Civll. R$
0,64- Trlb.Justíça. R ,64- Total. R$ 19<..;3::.......;::...:,:::::::...n,;,0:...t;..a,:.ç,;-ão/Digitaliza-
- n.O 84_169- .12.2013)

AV.05/14.424. Ibiúna. 17 de Março de 2.017. Nos termos do requerimento
assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualifICado.em 14 de
Março de 2.017. e do comprovantede recolhimentodo ITBI, no valor de RS
12.235,21 (doze mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e um centavos).
devidamenterecolhido no Banco PineS.A., conformeautenticaçãomecanican.o.
PINE 01919100.013/0014-14/03/2017,e demais documentos apresentadose
que fizeram partes integrantesdo processode intimação.procedo nestadata, a
presenteaverbação.para constar que, realizadoo procedimentodisciplinadono
artigo 26 § 7° da Lei n.· 9.514/97,em face dos devedoresfiduciantes, ESPÓLIO
DE PAULO CESAR ANTUNES SALLES e de ADRIANA EUGENIA SMITH DE
VASCONCELLOSSAL.LES,já qualificadosnesta, sem que houvesse purgação
-------------(continua o na ficha n.O04)------------
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IIWIOVEL :-StT~9AO. Bairro do c.mpo Ve~de de Baixo. zon~ ucbana, de.te ~vnicipio. DESCRIÇÃO 'I
\):; illW)v.l com a ire'" de' 1.'l90.S~ 111:11.2. (•• tfl mil. cento e noventa metros c cinqvcntc e oito

dec;:iftle.c·t'os quadrado.). d•• tacado da Gleba "C", C~ AS llIc"l,Ointca divisas e eontrontll.çêieH:-lnici I

no. ponto OOD, P.OOD, locftdo • 5.i73.29 m (~ir.c" mil, duzentos e setenta e três netro5
nove ce':1tir..rtro",). üe 11L:H~ncil\ do r.'\lln::u 00, da pl"U1t.'l f!~.'ral do imóvel. sobre a linha de eivcl

d~ Cot~ 830 dO Res~rvatõTio d~ ~oror~ha. na in:eraecç;o da roarlcm direita da E.str~da Municipal-
[~.400. cDnsid@r~do o sentido de qu.~ ~e~ de fbiuna~ e que percorrendo o .seu perimetro no .en;r~C-~~~,
tido horário, •• si", se eee cr ev ••• lo INlrco non, "_Sue p.lt' divarliioa rUl'lllO&pela linh.a de Diva1 da-

Cota 830 do referido &~~.~v.~õri~Sorac.ba. ~~. o qUAl ~onfra~tA. nu=a e~t~n.ao d. 1&1.16 ~
(c.n~o _ .QD.on~. e um Qet~o. e detoito centi~L~o.). atê ~m ponto, def1cte ã d~reita e segue--

em linha r.ca divi..ando com •.ire. rt'l'IIiIlonpsee"te <lo" f'p"lprifltii1"10~ (.TorCe Soly1'll:(l,'lQ Ol'lvaldoMe:s",
Campo. e.' .•••Susana VOitary Mes," CIUllp<.llô). lia dilflnuci •• de 177.79 111( •.•enr c e aett"nta fi ~et~ r..e -

tro. a ."tanta fi ••e ce ccnli1nCtlrol>. "-ti \1D'1pon t e no ~r&ell\ di.r(litóld.a l!;iitrada Municipal t.BN.400
ee r te re ã direit31 e lô-cgue por •• ta alargalll no ticntido de que'~ ve•• ele 'blúnn ••.• nfl r\QnDIl e dilttân

Ci4' de: 789St.'10" NE - 53,65 m (cinquanr.a •. trõll 'lIett"o~ \: Ii.WII~l1t••••• cinco c",,\1 ;B\t:-Lt•..•••) .- 50Q-

4l'Sa" H\J, 20,00 m (vinte ~tros). at1.nsindo o ponto inici.uldói. df;ls<:.riçàu. Cu<lu.•Lr;)do U.'\ PriL'r ••i

rura Municipal local, conforIDO lançamento n9:~O.99991.99.99.210S.00.000.1. Exercício de 1.997.

}'ItOPRlETltlt.lOSõ- 19). JORGE SOLYfC)5.br.asilair? d4.quil...do. alijricl,llt.ur, portauur d•• cê.lul/) ce -I
ldent1.dndo RC.n9 1.3J7.J98.SSP.Sr, e ~nBC~{to no C?~/MF sob.n9 OJ5.039.768.68, r~sidenle ~ do-
~icili4do no aairro da C.choe~Ta. ne~r.o mur.~c~pioj ., 29). OSWALDOMESACAMPOS,.~dico, porta -
dor d4 eõdul~ de idanti.d3de RC.n9J89.J1J.SS?SP, a lua Qsposa dona SUSANA VOZAaY HtSA Ck~OS.-
do lar. por~oôoT~ d3 cédula de idantLdada ~C.n9 592.222.5SP.SP. aa~o. braMil~~~o •• c••• dQV pelo

raaime da comunhão ce bens, anteriormente ã tci n9 6.515.77, inscritos conjuntamente no CPP/HF
.ob.n? 005.471.828.00. residente& c domlciliAdos Q~ sio Paul p1. & Rua Heitur Penle~do -

n'=' 537. TITULO AQUISITIVO. Tran5criç~o n9 2.3 • !lIL 01 )-D, .0," 16.07.1.973, ,.,t,.{-
cuL3.d4 sol>.n9949, nesce livro, aos 2L.06.1 7 maior P.9~.t .•ndo .•Cl.b .• "C"-
em maior po m criculadR sob.nQ _.~e d~~tro •• 0. lS.09.92. O
xec ecvce rc ceoeLecuc , (An.C

"-V"~••••.•...•, •..••.•.••..••v ••••
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REGISTRO GERAL • LIVRO N.· 2
MATRicUlA N.o -J.4. 721 (~ MIL, ~ E V'IYI'P. E l..IM)

lBIÍ1NA.~OI!:___ -FE\1EREIK).. Df!19~_

R.01I 14.721-. Ibiiín.., 26 de Fevereiro de 1.998. Pch
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n9 028.Z76.418.6() .• c as aac paio c*gi:m:t uw <;ollO•.•nhi"o par e ia I d.., b.n~, n.1l vitenci41 dOI Lei fl9 6.5IS .
.77, COM dona MAUkA BARBOSA TAVARES ELIAS MAlZER, ~st~ brasileira, do lar, portadora da cédula-
de identidade RG.n9 15.34Ó.JO'.ssP.SP. e insctita no CPT/Mr' ~ob.~? 101.101.878.06. re51dente.
doaieiliado nesta cidade na Rodovia dOG D3ndeir~ntes Km.71,S- J3rdi= Var,e! de una. Bairro 60-
Rio de una; 29). VITOR OODIHHO DA SILVA, b~asil.~To. indu.~~ial. ?or~.dor da cédula de idcnti
de RG.n9 lb.378.48J.SSr.sP e inscrito no CPP/MP aob.o9 072.905.108.01, c.$~do paio reti~ da c~~=+~
muAhão de bens: na vigência da Lei n9 6.~1).77, n08 termo. da escrituT.3 de pacto ~~enupci.l. -
1.vradã n •• notes dQ me.~o c3~tõ~io, em 26.07.85, is fI •. 293/291, do livro 22, dovid~n[e relis

Itrade Aob.n9 6.267, livro 03. de ~sistro AuxiL1ar, ~~ste Relistro. com don4 ~~I~LA D& ALKEI A-
SAnTOS CODt~HO nA SILVA, esta crasilcit~. do lar, portadora da ~êdula de identidade RG.nQ 17.
2&J.4R9.fõSP.SP, e: inscdt4. no C?F.'KJo· 30b.n9 105.907.588,10. reaide:ttes e domiciliados nllst. ci-

Id.,de i Rua .rose JUf1i n9 S5; e. J·9}. FERNANDO HAZZER l-'ORHI.GONI. brasileiro, indu'trial. port.dor
.da cédula de identidade lC.n9 15.1SJ.lb4.SSP.SP, e inscrito no CPf/M7 sob.n9 U90.090.858.52, -

caaado pelo regiJlle da comunhÃo paTc:j1ll1 d~ bce s , a a viJ;ência da Lei 09 6.~15. 77, cora doaa CLAU-
DlA 'ACOSTINl folACKADO FORHlGrlNt. l::5t.A Ur4I51.1: •.ee , proressora, portadora d. cêdul. . ede-
RG.n9 17.286.05'.SSP.SP. r~~ident~ 8:éomiciliada ne~t~ cidade, • Rua A1 L. -
Edificio .reee , A TOTALIDADE: 00 Ix6VEL MATRICtn...I\D()·. COrlstou do I:.l.tul

na .l!auint~ vl"OpOCÇ40, 50% (dnqu.nta por cento) pitr. c pTÍlM!iro
por cento). pAra cada ~'d05 de ai.
(AOOLFO CESAR DE SOUZA). i ••crevi.
E-ou. R$ 258,65 .t» t.ado. R$69,83- Avos. _ (fM:)o'....s foram calCUl<><l<>s-d:.n
J.or venal de R$ 25.165,OOl •

AV.02/J4.721 .- Ibiúna, 17 de Maio de 2.000 .- Procedo a esta averbação à vtsta da escritura
publica objeto do R.O) nesta data efetuada, que juntamente com O documento probatório, que fica
arquivado neste cartório. e, amparado no art.213 § 10 da Lei de Registroe Públicos. para ficar
constando 9.ue-o:proprietário, Fernando Mazzer Porrnigoni é detentor do CPF!MF sob.n"
099.090~-52 e não como erroneamente constou do R.O] nesta. O Substituto do Oficial -:

I d~( VíTOR DA SILVA) à escrevi e subscrevt.,
ota-: R.S.6;11J- E· 0-' R$ 1,95 - A os -: RSl,22-

.721 .- Ibiúna, 17 de Maio de 2.000 .- Pela escritura pública de venda e compra, lavrada
aos quatorze(14) dias do mês de Abril do ano de doi. mil(2.000), às fls.061 do livro n" 295, do
Cartório de Rcgtstro Civil das Pessoas Naturais e Tabelião de Notas do 32° Subdistrito - Capeta
cio Socorro. em São Paulo/Capital, os proprietários, I)VALTER CANATELI MAZZER.
industrial, RG.n" 15.343.026-6 SSP/SP e do CIC·n" 028.276.418·60 e sua mulher dona MAURA
BARBOSA TAVARES ELIAS MAZZER, do lar, RG.n' 15.340.304 SSP/SP e do elc n"
101.101.878-06, brasileiros, casados sob o egirne da comunhão parcial de bens) na vigência da
Lei nO 6.S 1Sn7 t domiciliados c residentes na Rodovia dos Bandeirantes, Km. 71.S - Jardim
Versei de Una, no Bairro do Rio de Una, deste Estado , 2)ViTOR GODJNHO DA SILVA,
industrial, RG.n" 16.378.483 SSP/SP e elC n' 072.905.i08-01 e sua mulher DANU::LA DE
ALMEIDA SANTOS GODJNHO DA SILVA, do lar, RG.n" 17.263.489 SSP/SP e do CIC n'
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IMOVF.L: -.-.-.-.-.-.-.-. con~inuaçao da fioha n9 Dl ) -.-.-.-.-*-.-.-
6.51 Sn7. nos' têrmos da escritura de: pacto antenupcial. lavrada no cartório de notas local,
em 16-07-85. ais fls.293/294 do livro 22, devidamente registrada sob na 6.267, livro nO 03 de
Registro Auxiliar, deste cartório, domiciliados e residentes na Rua J()S~ Juni, n? 55, nesta
cidade e, 3) FERNANDO MAZZER FORMIGOM, industrial. RG.no 15.753.164 SSP/SP e 1'---,<"7"~
sua mulher dona CLAUDIA AGOSTINI MACHADO FORMIGONI, professora, RG.no
17.286.054 SSP/SP. CIC comum ao casal n° 099.090.858-52. braaileiros, casados sob o
regime da comunhão parcial de bens. na vigência da Lei na 6.51Sn7, domiciliados e
residentes na Rua Alagoas. n" 50-apto 01 - Edificio Jone, nesta cidade, pelo preço de R$
60.000,OO( sessenta mil reais) observado as devidas proporções ilustradas no R.O I nesta.
TRANSMITIRAM ao Sr. PAULO CESAR ANTUNES SALLES. publicitário, RG.no
4.944.367 SSP/SP c do cle nO003.900.598-46, casado sob o regime da comunhão parcial
de bens, na vigência da Lei n" 6.515/77 com ADRIANA EUGENIA SMlTH DE
VASCONCELLOS SALLES, administradora de empresas, RG.no 12.470.509-1 SSP/SP c
do CIC ,," 779.818.554-20. brasileiros. domiciliados e residente. em Silo Paulo/Capital, na
Av. Barão de Campos Gerais. n° 314, apto 21 - Reall'arque Morumbi, A TOTALIDADE
00 IMÓVEL MATRICULADO. havido pelo R.OI nesta. Cadastrado in'!lY.ic.!tt;tlmente na
Prefeitura Municipal Local. para o pagamento do IPTU conforme i.!!$cr;~o cadastral n040~
999919999210600000 - Exercício de 2.000. O SUbslitZto do fi~ial - I -/ -:...:.- (
ViTOR DA SIL VA ) à escrevi c subscrevi> _

Ema •• -: R.$ 387,90 - Estado -: R$ 124.12 - Apos -: gzz.J8::::'---::-= ....>
R.04/14.721.Ibiúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escrItura pública de ali-
enação fiduciária, lavrada aos oito(08) dias do mês de abril de 2.013, as
fls. 049 do livro 3.116, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietários, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG. n.o 4.944.367.SSP.SP,
e Inscrito no CPF/MF sob n.O 003.900.598.46, e sua mulher AORIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n,o
12.470.509.1.5SP.5P, e inscrita no CPF/MF sob n.O 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.o
6.515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.o
117838.01.55.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 300 Subdlstrlto-Ibirapuera, na Capital,
--- --- --- ------------- ------ --- --- -------(conti nuação no verso) - ------
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ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o 37, 100 andar,
Cepo 01.311.902, na qualidade de fiduclantes, e como interveniente de-
vedor, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por meio da Cédute de Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13-
"CCB", firmada em 08 de abril ode2.013, com vencimento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor, na-
quele instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
2S.000.000,OO(vinte e cinco milhões de reais), que o mesmo obrigou-se
e comprometeu-se a pagar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte flu)(o de pagamento
da primeira (l") até a vigésima terceira(23') as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigésima quarta 24") e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reets) +
encargos, vencendo-se a 1" em 03/05/2.013; a 2" em 04/06/2.013; a
3" em 04/07/2.013; a 4" em 05/0S/2.013; a 5" em 04/09/2013; a 6"
em 04/10/2.013; a 7" em 04/11/2.013; a S" em 04/12/2.013; a 9" em
03/01/2.014; a lO" em 04/02/2.pI4; a 11" em 05/03/2.014; a 12" em
04/04/2.014; a 13a em 05/05/2.014; a 14" em 04/06/2.014; a 158 em
04/07/2.014; a 16" em 04/0S/2.014; a 17" em 04/09/2.014; a 188 em
06/10/2.014; a 19a em 04/11/2.014; a 20" em 04/12/2.014, a 21a em
05/01/2.015; a 22" em 04/02/2.015; a 23" em 04/03/2.015;·a 24" e
última em 02/04/2.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas
de encargos 100% da variação do COl, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANOIMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
o vetor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os Ju-
ros, ônus e encargos prevrstos na CCB acima mencionados, 'incidirão a
partír da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,
responsabilizando-se o mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso
no pagallJento de quatcuer parcela implicara a incidência de multa de
mora e elÍ'cargos pactuados na CCB, constituíram o imóvel matriculado,
-corn todas. as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras', florestas e vegetações nativas, Independente-
mente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras ben-
feitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino de
vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por último, em ali
·----------------·----·--------------"-(continuação na ficha n.o 03)---------
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["=14.721= ~ 03 IbiÚna.~de_ ABRIL de 2.013

Imóvel: -------------------(continuação dafichan.?02)------------
enação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.'o-~. ""1:"4/97,
transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a posse
Indireta, ao credor/fiduciário, BANCO PINE S/A, instituição financeira
com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.O 8501, 29°
andar, inscrito no CNPJ/MF sob n.O 62.144.175/0001.20, com seu
Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidamente registrado
na Junta Comerciai do Estado de São Paulo-JUCESPsob n.v 65.900/97.2,
em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo Banco Central do
Brasil, conforme registro n.O DESPA/REORF-97.0787 em 08 de maio de
1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu estatuto Social foi
realizada por meio da Ata de Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária
realizada em 30 de abril de 2.012, devidamente registrada na mesma
Junta Comercial-JUCESP sob n.O 284.586/12.2, em sessão de 02 de julho
de 2.012. Constou do titulo o valor deste imóvel para fins de 10 leilão de
R$ 351.500,OO(trezentos e cinqüenta e um mil e quinhentos reais).
Demais Clausulas e Condições as constantes do titulo. Foram emitidas
por este Registro as Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas em
nome dos proprietários, sob n.vs 28613830/2013 e 28613885/2013,
expedidas em 15.04.2013, com validade até 11.10.2013. e emitidos
também os Relatórios de Consulta de indisponibilidade com Resultado
negativo, com código Hash: b5ee.86d1.c3ef.24b1.688c.2c1a.-28cc-
3aa3.f226.9083, 474f.9S00.5269-2c9f.c04S.db 9.bbcf.fc93. . a
Cadastrado na Prefeitura da Estância Tur' ca de Ibi na, para
pagamento do IPTU, conforme lançame 99991.9 .99-=_ .••••1
OO.OOO-Exercicioele 2.013. O Subs . do
(ADOLFO ,
Emots. R 3.832,73 - Estado. R$ 1.08jlfi1- Após. R$ 80 ,
R$ 201,72- .. Justiça. as 201,72/"'Total. R$ 6.132,37-(
cobrados sobre do valor da ''''da de R$ 25.000.000,007',_;te'~Gl\J""
outros imóveis .(Preno igitalizaçilo n.o 82.646- 09.04.2013)

Av.OSf14.721. Ibiúna, 26 de Dezembro de 2.013. Procedo a esta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificação,
lavrada aos seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
- ---------------------- ------ -- -- ----( continuação no verso )-------------
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do livro n,o 3.193, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, para ficar constando que por meio do Aditamento á Cédula de
Credito Bancário-Mútuo n.O 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro
de 2.013, as partes contratantes resolveram de mutuo e comum
acordo, em razão do pagamento de encargos efetuado pelo emiten- ,
tei onde restou portanto um saldo devedor no montante de R$ '-L---i-"-'"
25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais), alterar o prezo/fluxo
de pagamento para' restituição do referido saldo devedor do valor
originalmente pactuado especialmente na "Cédula de Credito Bancá-
rio-Mútuo de n.O 0077/13, firmada em 08 de abril de 2.013, men- ,
cionada no item 1.1 do titulo, que passou a ser o seguinte: Em de-
corrência do pagamento acima mencionado, o saldo devedor perfaz
R$ 25.000,000,00(vinte e cinco milhões de reais), que o deve-
dor/Emitente, obrigou-se e comprometeu-se a pagá-Ia por meio de
17(dezessete) parcelas, sendo da primeira até a décima quinta rela-
tivas apenas aos encargos, a décima sexta no valor de R$
11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e ultima no valor de
R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes vencimentos;
03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014, 04/04/2014, 05/05/2014,
04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2014,
04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2.015,
02/04/2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas
serão acrescidas de encargos de~'lOO%da variação do CDl, calcula-
da pela CETIP e divulgada pela ANDIMA, acrescidas de juros de
0,3994% ao mês, equivalentes a 4,90% ao ano. Que assim eles
contratantes, pela presente escritura e na melhor forma de direito,
dando cumprimento ao quanto ajustaram neste ultimo aditamento,
aditam a respectiva escritura de alienação fiduciária mencionada no
titulo, bem como todos os instrumento á ela relacionados, como de
fato aditados ficam, para que deles fique constando o adma expos-
to.Que assim adita a referida escritura no tocante acima, as partes
retificam-na juntamente com os aludidos Instrumentos de créditos
em todos os seus demais ter ,clausulas, r es e . eres, fi-
cando a presente fazendo integrante os mesmos para que

reduzam seus devido . .0 Su stit lat.
a escrevi e subscrevi.

R 2,55- Reg.Civil. R$
Pr nota ão Di italiza-
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[ :""J lbiúna rr;17 de .~~~~O de 2.017··~
C"'~k:uu~=14.721:

Im6veI: (continuaÇêo da ficha n.o 03)--· -.~._-..,-;:'
Av.06/14.721. Ibiúna. 17 de Março de 2.017. Nos termos do requerimento'
assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado, em.14 de
Março de 2.017. e do comprovante de recolhimento do IT81. no valor 'de R$·
11.407,63 (onze mil, quatrocentos e sete reais e sessenta e três centavos),
devicÍamente recolhido no Banco Pine S.A .. conforme autenticaçáO mecânica n.o
PINE 01919100.015/0016 - 14/0312017, e demais documentos apresentaeese
que fizeram partes integrantes do processo de intimação, procedo nestedaía ..a
presente averbação, para constar que, realizado o procedimento disciplinada no
artigo 26 § 7° da Lei n." 9.514/97, em face dos devedores fiduciantes, ESPÓLIO
DE PAULO CESAR ANTUNES SALLES e de ADRIANA EUGENIA SMITH DE·
VASCONCELLOS SALLES, jé qualifiCados nesta, sem que houvesse purgaÇêo
da mora, fica CONSOLIDADA A PROPRIEDADE do imóvel, objeto desta
matricula, em favor do credor fiduciário, BANCO PINE S/A, também já
qualificado, pelo valor determinado pe\p cnedor em R$ 570.381.92 (quinherJtos e
setenta mil, trezentos e-oitenta e um reais e noventa e dois centa\'O$.~Cnedor
fiduciário adquirente. deVerá promover os leitões públtcos, isciplinados n rogo·
27 de Lei Federal nO 9.514/97. O Escrevente Autorizado ~ ••..• Q2v> ( .DER
ANTONIO TORRES), à escrevi e subscrevi - Emolument Sl'ôrâm cobr.!l' os pelo'
valor da consolidaÇêo determinado pelo credor Tlouciério).·
(PrenotaçAoIDigitalizaÇêo nO 90.654 - 1710112017).

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Circunscrição Imobiliário delBIÚNA - SP

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FÉ que a presente cópia c reprodução fiel c autêntica da matricula
estampada c foi extraída nos termos do art 19 parágrafo IQ da Lei n(l6,015 de 31 de
Dezembro de 1973.Ibiúna, data e hora abaixo indicados. ._

( / .~'-~,*-~-
.t>IONE REGI1<ACU.roOI' CO-RllOSO • ESCREVE"TEfu~il- L-t~,.DI'18;()""~\- i 1.":;-'1" 1:,.'\

f,., ~ \
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!; • "t",·"", !!<:l ••;1 '.,,,,:.~ .. 'h.••.•,•..'m.... 11.
:: • ';"'11 li.. JI
\l •••.•!l0 •• )uf~-" ,

TITULO CONTRADITÓRIO PRENOTADO: 91450.

Ao Of1cial.: X$ 29,93
Ao &.ta.do .. : R$ a,H
Ao IPESP ... : R$ 5,82
Ao Raq.Civil ., 1,58
Ao 'rn.h. J"ust R$ 2.05
Ao ISS ..... : R$ 1,57
Jv:j l'ZCHP ..• : R$ 1,44
Tot&1 ; .$ 30~90
SELOSE C~lBUIÇOES
RlCOLH!005 POR VERBA

CertidJo ""pedida ~5 11:24:18 horas do dia 23106/2017.
Para lavratura de escrituras esta certidio é válida por 30 dias (NSCGJSP. XIV, 12, "d'l

COd~odecon~. deurtldao /111/11111111111111111111 11111111m 111
01412123012011
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L-4ÓVl:L: SITUAcAo _: Bairro do Campo Verde do &11(0, 7.00. Urbana, eeste Município OESCRICAo-~
Um imóvel com. Me. de 243.202.89 M52 0\.1 24.3203 hu ou aindo 10,0497 alqueire. paulistas. destacado
da gleba C. com a. seguintes dívisas c confrontações -: "INICIA num ponto locado icntc • m.rgum direita d
Estrada Municipal IBN·400. conaiderllndo o sentido de quem vem de Ibiúna. distantfl • 353.43 menos
p ,000 de planta oer.' do lmóvel e na divIsa da éree remanescente dos proprietjrios:. daf, segue con1ronu.nd~t~e~<
em linha reta eom a 're. rentao.scante dos oroorteraetos. na distA.ncia de 194.68 matros, atll"lgindo um ccoec
de nlvel d. Cota 930 do Reservatório $orocaba, dettete ã direita C seave por diversos lUlflOt> pula linha do
nivel da Cota 830 do retertdc Aeservatôrio Scrcceoa. com o qual confronta, nome extensão aproximada de
911,41 metros. até Dtingir ainda sobre eeec cota 830. o merco 01. deste marco 01, continua lIrr.,,'~ do
sucessivos lance. retilineo. definidos pelos seue rumos magnéticos e comprimentos; do marco 01 ao mercc,
02. por defMuclo ti dlreh. 89- 34'SW e 334,80 metros ; d9 marco 02 ao 03, por detlexfo à .&querda
02"06'SE e 100.00 metros. do marco 03 ao P04A, por deflexêc à direita 8S-33'SW e 453.68 melros,
atingIndO li margem direita de Estrada Municipal IBN·400. consscereooc o sentido de quem vem de Ibiúna,
confrontando do mareo 01 eo P04A com propriedade de Ennío Ements Bemede. da SlIva. do P04A, detlete •
direita. segue pala ref.rlda margem da EStrada, etrevee de S8U8 segm.ntos eeeuroece. conforme os seguintC5
rumos e distlncios 47°35'5S"NE - 267.67 metros, ft4"'5S'27"NE - 35,39 metros; 44-22'S4wNE - 22,60
metros; 64"43'4,"'NE . 47,03 metrcs . 55"'19'S2"NE . 166.88 metece ; 4QOO5'52"NE - 11,70 metros ;
2'-03'S6"NE - 13.20 metros e 07°23'21"NE - 374.00 metros. OllnglOdo o ponto InIcial desto cescnçêc.
Apruenlado certidlo Municipal constando QUeo imóval está ínscrito naquela repartiçio sob.n." 99991-99-99·
2640-00-003 . êxeecrclc de 1.998 • PROPRIETÁRIOS .:. 1"') JORGE SOLYMQS, brasileiro, desquítado. do
ccméec.c. portador do RG.Il.'" 1.337.398-SSP-SP e do ele-N." 03!i.039.76B-6B, residente e domlciliedo no
Sitio Bela Vista. no Bairro da Cachoeira, deste MUnlcípio ; 2", Or. OSWALDO MESA CAMPOS. médico,
portador do RG.n.- 389.313·SSP/SP c ele-N." 005.471.828-00 c sua mulher SUZANA VOZARV MESA
CAMPOS, aenl'lora do lar, portadora do RG.n." 592.222-SSP-SP e do ele-N." 537.467.408-00, bruilelros.
casados sob o regime de eomunhlo de bens, anteriorment., fj Lei n.o 6.51 5177. residentes e domiciliados em
Sfto Palllo-Capital, na Rua Heitor Penteecc, n.O 537 - Jardim das Bandeiras - TITULO AQUlSlTtVQ •.
Tr~&eríçAo n.- 2.515- 115.01 do livro 3-D, aos 16-07·1.97 itUi3da sob.n:' 949 neste livro. &0821-06-
1.977. abrangendo milior pcrçãc. estando a Gleba" em maior porção, matl.culilda sob.n.- 13.234 ne ste
livro. todas C! •• te Regiltro, ees 18-09-92. O t.- do Oficial·: ./ _".:. ~
..!...~_'TOADA stlVA ). ~

R.01l14.980.- Ibiúne, 30 de Abril de 1.998.' Pele escritura publIca lovrada 003 18 de dnembro de 1.997,
h t15.182 do livro n.- 1.382. das notas do 20- Cartório d. Silo Paulo-CapItal. re'ratificada pela eacritura
publica, lavrada nas ma.mas notas e cartOrKJ.aS" tls.058 do livro n.- 1.403. os proprlettirlos. 1-) JORGE
SOLYMlOSE, 2-) DR. OSWALDO MESA CAMPOS e sim. SUZANA VQZARY MESA CAMPOS, que tamb~ se
assina SUSANA VQZARY MESA CAMPOS. lrm cumprimento a transação judicial cetebredc entro o primeiro
nomeado e a outorgado recebedora, a seguir cuauücede. cevleemente homologada pelo MM- .Juiz da ,. Vara
erva' da Capital tproc. n.o 4.514176). comparecendo os segundOS nomeados, por neter-se de propriedade
comum, TRANSMITIRAM EM DAÇÃO DE PAGAMENTO A SR-. MARIA IRENE BATELLA. que tambêm se
86ma MARIA IRENEBATTELLA, bra:Slleira, solteira e maior. senncre do lar. porteccre do AG.n.· 1.297.189'
SSP/$P • CIC-N. o 030.423. nte e domiciliado um Slio Paulo·Copit8l, b Rua Capoto veiente. " o
189· apart.- 601, AlIDAOE 00 f VEL MATRICULADO. Valor -: R$ 91.370.08, ebrangando outres
"re.5. O SubSf'ç n do Oficiei -: / __~ ~- _ (VITOR DA SILVA j é f!:l'lr.revi e subserevt.

-.-.-~-.-.-.-.-.. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.:~t.~~verso) -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-,-.-.-
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Emots -: Rt 788.69 - Estado .: R$ 212,94 - Apos·: A$ 157,75 ( Emot6 foram calculados com base no vir.
vena' da R$ 496.406.00 ).

R.02/14.980. Ibiúna.08 de Julho de 1.999. Pela escritura pública de venda e compra, lavrada aos
vinte e um (21) dias do mês de junho de 1,999. ás fls. 126 do livro 278 do Registro Civil das Pes-
soas Naturais e Tabelião de Notas. 32- Subdistrito Capela do Socorro. São Paulo/C~pital. á proprit:-
tária. MARIA IRENE BATTELLA. brasileira, solteir e. maior, senhora do lar, RG.n.o 1.297.189 SSP.SP
e CIC.n,- 030,423.058.80. domiciliada e reaiderrte ne Capital. na Rua Capote Valente n.o 189.
apto. 601, pelo preço de R$ 500.000.00 (Quinhentos mil reais). TRANSMITIU AO Sr. PAULO CÉ·
SAR ANTUNES SALLES, publicit6rio. RG.n." 4.944.367 SSP,SP e ele.n.\t 003.900.598.46 c sua
mulher ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES. administrador. de empre sas,
RG,n.- 12.470.509.'. SSP.SP. e do ele.n.o 779.818.554.20. brasileiros, casados sob o r da
comunhão parcial de bens, na vigência da lei n.o 6.515/77, dcrnlclttados o re ntee na pital, na
Av: Barlo $18campos Gerais n." 314 ec.z t • Real parque. Morumbi. A T A OADE DO IMÓVEL
MATRICULADO. Cadastrado na Prefeitura Municipel Local, conforme la" m to n. - 9999~,"';HJliI;
2111.00.003 . Exere/cio del.g99. O E.scre"v~e~nt~e;';'A~u~tO~'~iZ~.~d~O~.:::::::~22=::::::::,.,,_f-::::"-"
IADOlFO C~SAR DE SOUZA), á escrevi e" screv.
Emóts. R$ 807,34 - Estado. RS 217.98 - A G . A$ 161,47

lá·Av.03/14.980. Ibiúna. 16 de Junho de 2.005. Procedo a esta averbação. requeri-
mento do proprietário, datado de 01 de J n o de 2.005. com firma reconhecida. o
Qual fica arquivado em microfilme. nes(( R istro. para fie r-Constando a denomina-
ção do imóllel matriculado. como sehdo - AZENDA SAN IZABEl-. O Escreven·te
Autorizado. (ADOL O CE P..R...oE.,SOUZAI. á
escrevi e subscrevi.
Emots~, ....•..r--::_:-1:;s""a;;;."'of....."..,.......,...••.••....-=--_r'"1'lCS-'
Trib.Ju~~ R$~4.4/Total. R$ 13.30 -
09/06/2.00572"97)

R.04/14.980.Ibiúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
enação fiduciária, lavrada aos Oito(08) dias do mês de abril de 2.013, as
fls. 049 do livro 3.116, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietários, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG. n.o 4.944.367.SSP.SP,
e Inscrito no CPF/MF sob n.O 003.900.598.46, e sua mulher AORIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n.o
12.470.509.1.5SP.SP, e inscrita no CPF/MF sob n.O 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.O

6.515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.>
. -·-1r7838.01.55.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cart6rio de Registro

Cillil das Pessoas Naturais do 300 Subdlstrito-Ibirapuera, na Capital,
--- ---------------------------------(continuação na ficha n.o 02) ----------
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l Certidão na ultima página I_._------- ---~-----,-
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Uvro n2 2 - Registro Geral· Registro de Imóveis de Iblúna - SP

MATRicUlA [ FtCKA ]

~4.960= ~ 02 Ibiúna.~de ABRIL de 2.013

Imóvel: ---------·---------(continuação da fichanO01~------------==-
ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o 37, 100 andar,
Cepo 01.311.902, na qualidade de fiduciantes, e como interveniente
devedor, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por meio da Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13-
"CCB", firmada em 08 de abril de 2.013, com vencimento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.01!:\. o fiduciário concedeu ao devedor,
naquele Instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de RS
25.000.000,00(vlnte e cinco milhões de reais}, que o mesmo obrigou-se
e comprometeu-se a pagar por melo de 24(vinte e quatro} parcelas
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de pagamento
da primeira (la) até a vigésima terceira(23") as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigéSima quarta 248) e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais) +
encargos, vencendo-se a la em 03/05/2.013; a 2a em 04/06/2.013; a 3"
em 04/07/2.013; a 48 em 05/08/2.013; a 5a em 04/09/2013; a 6a em
04/10/2.013; a 7a em 04/11/2.013; a 8a em 04/12/2.013; a 9a em
03/01/2.014; a 10a em 04/02/2.014; a lIa em 05/03/2.014; a 12a em
04/04/2.014; a 13a em 05/05/2.014; a 143 em 04/06/2.014; a 15a em
04/07/2.014; a 16a em 04/08/2.014; a 17a em 04/09/2.014; a 183 em
06/10/2.014; a 19a em 04/11/2.014; a 20. em 04/12/2.014, a 21a em
05/01/2.015; a 22a em 04/02/2.015; a 23" em 04/03/2.015; a 243 e
última em 02/04/2.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidas de
encargos 100% da variação do CO!, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANOIMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
o valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os
juros, ônus e encargos previstos na CCB acima mencionados, Incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,
responsabilizando-se o mesmo oeveoor pelo seu pagamento. O atraso no
pagamento de qualquer parcela implicara a Incidência de multa de mora
e encargos pactuados na CCB, constituiram o imóvel matriculado, com
todas as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras, florestas e vegetações nativas, indepen-
dentemente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras
benfeitorias presentes e futuras, e permanecerá em \ligor até o termino
-------------- --- -- ---- - -- -- ------ -- ----- --{conti nueção no verso )------- -----
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de vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as obrigações do fiduciante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quttaçãe integral da divida e seus respectivos
encargos, Inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por último, ern.
alienação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o
9.514/97 •.transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a.
posse indireta, ao credor/fiducIário, BANCO PINE SI A, instituição
financeira com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.o
8501,29° andar, inscrito no CNPJ/MFsob n.O 62.144.175/0001.20, com
seu Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESPsob ".0
65.900/97.2. em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo
Banco Central do Brasil, conforme registro n.o DESPA/REORF-97.0787
em 08 de maio de 1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu
estatuto Social foi realizada por meio da Ata de Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2.012,
devidamente registrada na mesma Junta Comercial-JUCESP sob n.O
284.586/12.2, em sessão de 02 de julho de 2.012. Constou do titulo o
valor deste imóvel para fins de 10 leilão de R$ 19.636.100,OO(dezenove
milhões, seiscentos e trinta e seis mil e cem reais). Demais Clausulas e
Condições as constantes do titulo. Foram emitidas por este Registro as
Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas em nome dos proprietáriOS,
sob n.vs 28613830/2013 e 28613885/2013, expedidas em 15.04.2013,
com validade até 11.10.2013, e emitidos também os Relatórios de
Consulta de indisponibilidade corn.Resultado negativo, com código Hash:
b5ee.86d1.c3ef-24bl.688c. 2c1a .28ce. 3aa3.f226.9083, 474f. 9500.5269-
2c9f.c045.db99-bbcf.fc93.28c5.fa4c-Cadastrado Prefeitura da neta
Turística de Ibiúna, para pagamento do IPTU, forme lança nto n.o.
40.99991-99.99.2111.00.000-Exercicio d Substituto d Ofi' . ,...-,.
(ADOLFO , vI.
Emots. R 3.832,73 - Estado. 1.089 3'1- Após. R$ 8 , - Reg. ivil.
R$ 201,7 :rrib.Justiça. R$ 201,72/?otal. R$ 6.132,3 -( mots fo m
cobrados sob 1/7 do valor da div1dade R$ 25.000.000,00,' . Ir
outros imóveis). ta - I italiza ão n.O 82.646- 09.04.2013

Av.05/14.980. Iblúna, 26 de Dezembro de 2.013. Procedo.a esta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificação,
lavrada aos seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
_________________________________(continuação na ficha n.O 03)----------
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Livro nR 2 • Registro Geral· Registro de Imó' eis de Ibiuna - SP
JU,TAfcuLA FlCHA[=14,960= ~ [03 J Ibiuna.26deDEZEMBROde~13

Imóvel: (coetinuaçãc d. ncba Do- 01)----- /
do livro n.o 3,193, do 120 Tabeliãode Notas da comarca de'São P~lo,
para ficar constando que por meio do Aditamento á Cédu(, de ,Gt"edlto
Bancário-Mútuon.o 0077/13.A, firmado em 06 de dezem-b~ 2.013,
as partes contratantes resolveram de mutuo e comum acordo, em razão
do pagamento de encargos efetuado pelo emitente, onde restou
portanto um saldo devedor no montante de R$ 25.000.000,OO(vlnte e
cinco milhões de reais), alterar O prazo/fluxo de pagamento para
restitulç!o do referido saldo devedor do valor originalmente pactuado
especialmentena "Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13,
firmada em 08 de abril de 2.013, mencionadano item 1.1 do titulo, que
passou a ser o seguinte: Em decorrência do pagamento acima
mencionado, o saldo devedor perfaz R$ 25.000,000,OO(vinte e cinco
milhõesde reais), que o devedor/Emitente, obrigou-se e comprometeu-
se a pagá-lo por meio de 17(dezessete)parcelas,sendo da primeira até
a décima quinta relativas apenas aos encargos, a déçima sexta no valor
de R$ 11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e ultima no valor
de R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes vencimentos;
03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/,,2014, 04/04/2014, 05/05/2014,
04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2014,
04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2.015,
02/04/2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas
serão acrescidasde encargos de 100% da variação do CDl, calculada
pela CETIPe divulgada pela ANDIMA,acrescidasde juros de 0,3994%
ao mês, equivalentes a 4,90% ao ano. Que assim eles contratantes,
pela presente escritura e na melhor forma de direito, dando
cumprimento ao quanto ajustaram neste ultimo aditamento, aditam a
.respectiva escritura de alienação fiduciária mencionada no titulo, bem
como todos os instrumento á ela relacionados, como de fato aditados
ficam, para que deles fique constando o acima exposto.Que '""",dita
a referida escritura no tocante acima, as pa s retlficam- ju ntamente
com os aludidos instrumentos de crédit m todos o seus demeí
termos, clausulas, relações e dizeres esente faz
integr. 5 mesmos para se s...,,'ev 05 e legais
efeit .0 Substituto do Oficia )
(ADO CESARDESOUZA),á revi e subscrevi

------------------ ----(contlnuação no vers"Ot--='?--:~---
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Emots. R$ 12,10- Estado. R$ 3,44- Após. R$ 2,55- Reg.Clvil. R$ 0,64-
Trib.Justiça. R$ 0,64- Total. R$ 19,37- (Prenotaçêo/Dtqitetizeção; n.o
84.169- 17.12.2013)

Av_06/14_liIBO.lbiúna, 17 de Março de 2.017. Nos termos do requerimento
assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado, em 14 de
Març9 de 2.017, e do comprovante de recolhimento do ITBI. no valor-.de R$
637.273,19 (seiscentos e trinta e sete mil. duzentos e setenta e três reais e.
dezenove centavos), devidamente recolhido no Banco Pine S.A.. conforme .
autentícaçào mecAnica n.OPINE 01919100.019/0020 - 14/03/2017. e. demais'
documentos apresentados e que fizeram partes integrantes do processo de
intimaçAo, procedo nesta data. a presente averbação. para constar que.
realizado o procedimento disciplinado no artigo 26 § 7° da Lei n.· 9.514/97. em

.face dos devedores fiduciantes. ESPÓLIO DE PAULO CESAR ANTUNES
SALLES e de ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES. já
qualificados nesta, sem que houvesse purçação da mora. fica CONSOLIDADA
A PROPRIEDADE do Imóvel, objeto desta matricula, em favor do credor
fiduciário. BANCO PINE S/A. também já qualificado, pelo valor determinado
pelo credor em R$ 31.863.659.64 (trinta e um milhões, oitocentos e sessenta e
três mil, seiscentos e cinqOenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). O
credor fiduciário adquirente, deverá promover os leilOespúblicos, disciplinados no
artigo 27 da Lei Federal n." 9.514197. O Escrevente Autorizado.
(EOER ANTONIO TORRES). á escrevi e subscrevi - Ernol\lmellt~_foram
cobrados pelo valor da consolidação determinado peJo:Yredor fiduci~'i1Q).~
(PrenotaçAofOigitalizacáonO90.654 17/0112017). (""'~',Ao Q:xv:>- ) .."- /'OFIU4.L DE REGISTRO DE IMÓVEIS

Circunscrtção Imobiliáriade fBIÚNA - SP
CERTIDÃO

CERTIFICO E DOU f E que a presente cópia é reprodução fiel e autentica da matricula .
estampada e foi extraída nos temos doart I~parágrafo 10 daLein"6.0 I5de 3I de
Dezembro de 1973. Ibiúna, data e hora abaixo indicados.

nTULO CONTRADITÓRIO PRENOTADO: 91450.

Ao Of1.eial.: Jl$ 29.93
M •• t.&do •• : Jt.$ 8.51
Ao xnsp ... : R$ 5,82
Ao Req.Civit Jt.$ 1,58
Ao Tr.1b . .rust R$ 2,05
~ ISS : R4 1.57
M FI:DHP : ll$ l,H
Tbt~ : as 50~90
SELOS E CON'rRtBU'IÇQES
RlCOUllOOS POR. VElUlA

Certid60 expedida As 11 :25:36 hora. do dia 2310612017.
Para lavratura de escrituras esta certidlo é viUda por 30 dias (NSCGJSP. XIV, 12. "c;f").

Código de controle de certjdêc 111111111111111111111111111111111111111
OI...0n062017
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE mlÚNA
REGISTRO Cl:RAL • LIVRO No· 1

MATRICULA No- -1$.190 <QJ1NZE K:O.•, CENro E!'K1J'EN'!1\J.

99DE 19 _13
PE

1MÓVJ:L: SITUACAo:- B4irro do Campo Verde de baixo. zona urbana, deste mumcrpto.
DESCRIÇAo:- Um imóvel com a área de 7.071,29 Mts.2. (sete mil. c.tenta e um metros c vinte e
nove decímetros Quadrados). destacado da Gleba "C". com as seguintes divisas o ccotecotecõcs-.
INICIA num ponto locado á margem dlreíta da Estrada MunIcipal IBN-400. no sentido de quem vem
de Ibiúne, distante á 126.65 metros do P.QOD da planta geral do imóvel. c no divisa da 'rea
remeneeceme dos proprietários. dar segue confrontando om linhn rotn com .:a ároo remenescente dos
propriet6rios. na dlatAneis de 190,99 metros. atingindo a linha de n(vel da Cota 830 do ResfIlrvatório
Sorocaba, deflete 11direita e segue pele referida "Cote 830" e ccofecotendc com o Reservatório
Sorocaba pela exten.lo de 34.00 metros, eté um ponto. dettete li direita e segue confrontando em
lihha reta com a área remanescente doe propriet'rios, na distAncia de 204,61 metros, atingi1"ldoum
ponto na margem direita da estrada Municipõi IBN-400; deflete ê\ direita e segue margeando e
,eferida eetrede, no sentid.o de Quem vem de Ibi'l1a, através de seus segmentos r.tilrn.os, conforme
os segulnt •• rumos e distancias:- 89~35'1'" SE . 17,00 melros e 75°34'11" NE - 42,22 melros,
até o ponto onde teve inicio a descrição. Cadastrado na Pref.itura Municipal local, conforme
lançamento n." 99991.99.99.2108.00.000.1/22731 - êxercrcro de 1.998. PROPRIETÁRIOS:- ,.)
JORGE SOlYMOS, brasileiro, desquitado, do comercio, portador do RG.n.O 1.337.398 SSP,$P e
eIC.D.o 035,039.768.68. residente e domiciliado no Bairro da cachoeira. deste Munictpio. 2-) Dr:
OSWALDO MESA CAMPOS, médico, corredor da c6dula do idontidade RG.n.o389.313 SSP/SP o
crc.n." 005.471.828.00, e eue mulher SUSANA V02ARV MESA CAMPOS, senhora do lar,
portadora do RG.n.o 592,222 SSP.SP. e do eIC.n.o 537.467.408.00. brasileiros, casados sob o
regime da comunhio de bens, eotencrmeme á Lei n. o 6.5 15í77, resêdentes e domiciliados em Siio
Paulo/espitel, na Rue Heitor Penteado n.o 537, jardim das 8n~deiras. TITULO AQUISITIVO:-
Transcriçio n." 2.515, fl~. 01 do livro 3-D, aos' 6.07.1.973, matriculada -sob.--·-··--·---·e-;t~ li~o,
aos 2' ,06.1.977. abrangendo maior porção, estando a Gleba C, em maior porção matriculada
sob.n." 13.234 neste livro, aos 18.09.92, c o desmembram o verbado se n.O 03113.234 80S

t t de Jan«riro ce 1.995. A presente matricula fOI aberta r so' itaçio do pro riet6ri através de
requertmerue datado de 29 do março de 1,999. com , onhecíde, que' ••,quiv do neste

Registro, O Escrevente Autour~;;Z~'~d~O~.CT1",,-.r"Stm."';;;~::'--==---_"':::::::""t~:::;;:,i----
IADDLFO CÉSAR DE SQUzP
Emots.AS 1,31 - Estudo. A$ 0, , 6

R.Ol/15.190. Ibiúna, 03 de Setembro de 1.999. Pela escritura pública de venda e
compra com pacto de Hipoteca, lavrada aos oito(OS} dias do mês de Junho de
1.99~, ás fls. 295 do livro 1.795, do 14° Tabeliãode Notas de São Paulo/Capital, os
propnetirios, 1I. OSWALDO MESA CAMPOS, e sua mulher SUSANNA VOZARY
MESA CAMPOS, que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS
brasileiros, casados pelo regime de comunhão universal de bens, antes de Lei n.;
6.515/77, ele médico, ela do lar, portedores das Cédulas de identidade RG.n.o
389.313-SSP/SP e 592.222-SSP/SP, inscritos no CPF/MFsob.n." 005.471.828-00

continuação no Yer~o ....
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e·537.467.408.00, residentes e domiciliados na Capital, á rua Heitor Penteado n.?
537, 2). JORGE SOLYMOS, brasileiro, desquitado, empresário, portador da cédula
de identidade AG.n." 1.337.398 SSP.SP.inscrito no CPF/MF sob.n." 035.039-768-
68, residente e domiciliado na Capital. á Rua Frei Caneca n." 679, apto 64. pelo \ ""\I
preço de R$ 30.000,00 ltrinta mil reals), TRANSMITIRAM á IBIÚNA MAAINA GOLF ,'J \
CLUB LTOA., com sua sede na Capital, á rua Conselheiro Carrão n." 192, 5° andar,
inscrita no 'CNPJ sob n.? 03.134.923/001 ·24. com seus atos constitutivos
registtados na JUCESP sob.n." 35.215.665.880, em data da 05.05.99, A
TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO.Constoudo titulo que compareceu como
interveniente anuente, por manter UNião estável com JORGE SOLYMOS, a sra.
MARGARIDA TREINOTTI, brasileira, solteira, do lar, portadora da cédula de
identidade RG.n.o 4.669.674-X-SSP.SP inscrita CPF.MF sob.n."
620.106.038.34, residente e domiciliada C pital, a r Frei Caneca n.o 679, apto
64. Cadastrado na Prefeitura Muni pai ocal, em maio~ão, conforme
lançamento n.? 99991·99·99·2108 O· /22731 rcicio e 1.999. O
Escrevente Autorizado. ESAR DE SOUZA!.
áescrevi e sub ~evl
Emots. R$ 278,10-...E.sJ.ad $ 75,05 - Apos. R$.JjJ)
R.D2/15. 190. Ibiúna, 03 de Setembro de 1.999. Pela mesma escritura já referida no
registro anterior, á proprietária, IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTDA., já qualificada,
para garantia da divida no valor de RS 2.150.000,00 ldois milhões, cento e
cinquenta mil reais!. incluindo outros imóveis, a ser paga em sete(07) parcelas
mensais, sendo as 6(seis) primeiras no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
cada uma, com seus vencimentos respectivamente em 18.06.99, 19.07.99,
18.08.99, 20.09.99, 18.10.99 e 18.11.99, e a última no valor de R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais). com vencimento para 20.12.99,' Deu em favor dos
vendedores, OSWALDO MESA CAMPOS e sIm SUSANNA VOZARY MESA
CAMPOS, que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS; e, JORGE
SOLYMOS, todos já qualificados, EM PRIMEIRA,ÚNICA E ESPECIALHIPOTECA.A
TOTALIDADEDO IMÓVEL MATRICULADO.Constou do Titulo que as parcelas serão
pagas nas proporções de 58.05117% para Oswaldo Mesa Campos e sua mulher, e
de 41.94883% para Jorge SOlymos. A devedora daclarou ainda, sob
responsabilidade civil e criminal que explora exclusivamente a atividade de
comercialização de imóveis, estando o imóvel objeto, lançado contabilmente no ativo
circulante da empresa, tudo nos termos e para efeitos do disposto na Ordem 'de
Serviço n." 207 de 09 de abril de 1.999, expedide pelo Instituto Nacional de
SeguridadeSocial, estando assim despensacada apresentação da Certidão Negativa
de Débitos, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social, bem como da
Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretllria
da Receita Federal, por ter como objetivo social, a comercialil:ação de imóveis, não
fazendo o presente imóvel, parte de seu ativo permanente. conforme instrução

cQntinu~ç~Q n~ f~ch~ n9 02 ...
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REGISTRO DE IMÓVEIS DA CO DE IBIÚNA
Rl'.GIsntO GERAl. • LIVRO N'.- 2

-1!l.190 (QU.lNZE: HlI., CENTO E NOVE:-lTA).
MATJtlCVl,A ••.• _

03 SETt!;MBRO 99JllJ'Úl'fA. DE DE 1' _
~ :-------------------------------continuaçao da fieh~ nv U1-- _
Serviço n.o 207 de 09 de abril de 1..999. expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Sociel. estando assim despensada da apresentação da Certldlo Negativa
de 04tbitos, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social. bem como da
CertidAo da Quitação de Tributos e Contribuições Feder8is, expedida pela Secretária
da Receita Federal, por ter como objetivo social, a comercializaçlo de imóveis. ni.;,
fezendo o presente imóvel. parte de seu ativo permanente, conforme instrução
Normativa de n.O 85 da Secretária da Receita Federal de 21 de novembro de 1.997,
assinada pelo sr. Everaldo Maciel, Secretário da Receit 2ef"al e pubncaca no
Di6rio Orleisl da Unilio em 25 de novembro .997. D ais Clausulas e condições
constantes do titulo. Cadastrado na Pr Iture Munici ai local _fIfn""jTl8ior porção,
conforme lançamento n." 99991-99-9 ·2108· ·001/22 . xercíefo de 1.999. O
Escrevente Autorizado. A -eESÃR DE SOUZA), 11
escrevi e sub revr
Emots. R$ 562:oa - Es . R$ 151,90 - A 112,50 (Emots foram
calculados sobre 1/9 do vetor da Hipoteca. visto abranger outros imóveis).

Av,03/1 5. 190. Ibiúna, 13 de Janeiro de 2.000. Procedo li presente averbação, <l
vista do termo de Ouíração dos credores, OSWALDO MESA CAMPOS sim
SUSANNA VOZARY MESA CAMPOS, que tarnbém assina SUSANA VOZARY MESA
CAMPOS, 'JORGE SOLYMOS e MARGARIDA TREINOTTI, todos já qualificados,
datado de 20 de dezembro de 1.999, com firmas re cidas, que fica arquivlldo
neste Registro, para ficar constando que os mesmo autorizaram o cancelamento da
hipoteca registrada sob.n. o 02 nesta r cuia. d ndo a m~i ampla. rasa. e geral
quitação para nada mais reclamar qualque te e a quetcuer titulo. O
Escrevente Autorizado. OU' ESAR DE SOUZA), á
escrevi
Emots. R$ - Est $ 0,71 - Apos. R$ O,

R.04/15.190. Ibiúna, 23 de Novembro de 2.000. Pela escritura pública de venda
e compra, Illvrad8 aos nove(09) dias do mês de novembro de 2.000, ás fls. 302
do livro n. ° 302, do Tabeli:lo de Notas do 32° Subdistrito -Capela do Socorro-
Slo Paulo/Capital. a proprietárill, IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTOA, com sede
na Capital, na rua Conselheiro Carrão n. o 192. 50 andar. inscrita no CNPJ
.••. - . -. -. -. - . - . - . - . -. - .•• (continuação no verso). =. - .= . - . - . - . -. =

P"Il.: 003~ ". I

cer~ "'! .u~~.Pãu!naJ

Rua Zico Soares, 444 • Centro . IbiúnalSP- CEPo 18150-000
Fone: (15) 3248·2932 . Fax: (15) 3241·1938 • c-mail: criaibi@ICml.com.br



sob.n." 03.134.923/0001.24, com seu éontrato social consolidado datado de
23.11.99, registrado na JUCESPsob.n." 210.274/99-2 em sessAode 26.11.99,
pelo preço de R$ 30.000,00 Itrinta mil reais>. TRANSMITIU AO SR. PAULO
CESAR ANTUNES SALLES. publicitário, RG.n." 4.944.367.SSP.SP e CIC.n."
003.900.598.46. casado sob O regime da comunhão parcial de bens, na vigência
da Lei n.? 6.515/77 com ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS
SALLES, administrador•• de empresas, RG.n." 12.470.509.1.SSP.SP, e elc. n."
779:816.554.20, brasileiros, domiciliados e residentes na Capital, na Av. Barão
de Campos Gerais n." 314, ap. 21, Real Parque Morumbi, A TOTALIDADE DO
IMÓVEL MATRICULADO. Constou do titulo que a vendedora declarou sob as
penas da Lei que. A). explora exclusivamente a atividade de comercteuzação de
jmóv8j~, estando o imóvel objeto, lançado contabilmente no ativo circulante da
empresa. tudo nos termos e para efeitos do disposto na Ordem de Serviço n.o

207 de 09 de abril 'de 1.999, exneoide pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social, razão pela que! esta dispensadada apresentaçlio de certidões negativas
do INSS e da Secretária da Receita Federal. por _como objetivo social, a
comercialização de imóveis. não fazendo o pres te imóvel, parte de seu ativo
permanente. conforme instrução Nor I a de .o 85 da Secretária da Receita
Federalde 21 de novembro de 1.9 . C dastra na Prefeitura Municipal local,
conforme lançamento n." 40.99 1.99 9.2108. -E cicio de 2.000. O
Escrevente Autorizado. ESAR DE SOUZA!. á
escrev su
Emots. R$ 2 - stado. RS 93,76 - Apos.

R.OS/15.190.Iblúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
enação fiduciária, lavrada aos oito(08) dias do mês de abril de 2.013, as
fls. 049 do livro 3.116, do 12° Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietértos, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro
publicitário, portador da cédula de Identidade RG. n,o 4,944.367.SSP.SP;
e mscruo no CPF/MF sob n.o 003.900.596.46, e sua mulher ADRIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n.o
12,470.509.1.SSP.SP, e Inscrita no CPF/MF sob n.v 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.o
6,515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.O
117838.01.55.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 30° Subdistrito-Ibirapuera, na Capital,
ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.O 37, 100 andar,
Cepo01.311.902, na qualidade de fiduciantes, e como interveniente de
--------------------·-----·----------------(continuação na ficha n.o 03)----
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Imóvel; -------------------(continuação da fichan.·02}--·----------...::""""_L..
vedar, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por melo da Cédulll de Credito Bancário-Mútuo de n.O 0077/13-
"CC8~,firmada em 08 de abril de 2.013, com vencimento final previsto
para o dia' 02 de abril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor,
naquele Instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
25.000.000,OO(vlntee cinco milhões de reais), que o mesmo obrigou-se
e cornprorneteu-se a pllgar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de pagamento
da primeira (la) até a vigésima terceira(233) as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigéSimaquarta 243) e ultima, a parcela será do 1'-'-"";"""'~\
valor principal de R$ 25.000.000,OO(vlntee cinco milhões de reais) +
encargos,vencendo-sea 1" em 03/05/2.013; a 23 em 04/06/2.013; a 3a
em 04/0712.013; a 4a em 05/08/2".013; a 5a em 04/09/2013; a 6a em
04/10/2.013; a 7a em 04/11/2.013; a 83 em .04/12/2.013; a 93 em
03/01/2.014; a 10a em 04/02/2.014; a 11a em 05/03/2.014; a 123 em
04/04/2.014; a 13a em 05/05/2.014; a 143 em 04/06/2.014; a 153 em
04/07/2.014; a 16" em 04/08/2.014; a 173 em 04/09/2.014; a 18" em
06/10/2.014; a 193 em 04/11/2.014; a 20. em 04/12/2.014, a 21" em
05/01/2.015; a 22a em 04/02/2.015; a 23. em 04/03/2.015; a 24a e
última em 02/04/2.015, sendoque todas as parcelas serão acrescidasde
encargos 100% da variação do CDl, calculada pela CETIPe divulgada
pela ANDIMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
o valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os
juros, ônus e encargos previstos na CCBacima mencionados, incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,

. responsabilizando·seo mesmo Devedorpelo seu pagamento. O atraso no
pagamentode qualquer parcela implicara a incidência de multa de mora
e encargos pactuados na CCB, constituíram o imóvel matriculado, com
todas as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras, florestas e vegetações nativas, índepenoen-
temente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras
benfeitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino
de vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as oonçações do fiduciante e do devedor
··········-·······························(continuação no verso)··············
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decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por último, em
alienação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o
9.514/97', transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a
posse indireta, ao creoor/üeuctérto, BANCO PINE S/A, Instituição
financeira com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.o
8501, 290 andar, inscrito no CNPJ/MFsob n.o 62.144.175/0001.20, co
seu- Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidament
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESPsob n.
65.900/97.2, em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo
Banco Central do Brasil, conforme registro n.o DESPA/REORF-97.0787
em 08 de maio de 1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu
estatuto Social foi realizada por meio da Ata de Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária real1zada em 30 de abril de 2.012,
devidamente registrada na mesma Junta Comercial-JUCESP sob n.v
284.586/12.2, em sessão de 02 de julho de 2.012. Constou do titulo o
valor deste imóvel para fins de 1° leilão de R$ 345.700,00(trezentos e
quarenta e cinco mil e setecentos reais). Demais Clausulas e Condições
as constantes do titulo. Foram emitidas por este Registro as Certidões
Negativas de Débitos Trabalhistas em nome dos proprietários, sob n.vs
28613830/2013 e 28613885/2013, expedidas em 15.04.2013, com
validade até 11.10.2013, e emitidos também os Relatórios de Consulta
de indisponibilidade com Resultado negativo, com código Hash:
b5ee.86d1.c3ef.24b 1-688c.2cla. 28cc.3aa3-f226.9083, 474f.9500.5269-
2c9f.c045.db99.bbcf.fc93-28c5.fa4c. Cadastr na Prefei ra a

,Estância Turistica de Ibiúna, para paga do IPTU, con"f._.•••••
lançamento n.O 40.99991.99.99.2 O -Exerc '0 de . 1
Substlt o I I •
(ADOL O CESARDE SOUZA), á escrevi e subscrevi.
Emots. 3.832,73 - Estado. R$ 1.989,31- Após. R$ 80 89 Reg.Civil.
R$ 201,72- Ib.Justlça. R$ 201 7-'Z -Total. R$ 6.132,37- ots foram
cobrados sobre do vai divida de R$ 25.000.000,Ó , visto incluir
outros imóveis).(Prenotaçâo/Digitalização n.O82.646- 09.04.2013)

Av.06/15.190. lbiúna, 26 de Dezembro de 2.013. Procedo a esta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificação,
lavrada aos seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
do livro n.O 3.193, do 12° Tabelião de Notas da comarca de São
---------------------------------------(continuação na ficha n.o 04 ---
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1=15·190= "=l [04 J Ibiúna.~d'ºEZEMBRO de 2.013

lmóvel~ --------------(eo.riauçlo d. flcban.· 03)~--
Paulo,para ficar constando que por meio do Aditamento á Cédula Credlt
Bancário-Mútuo n.O 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro de 2.0 , .5/
partes contratantes resolveram de mutuo e comum acordo, em razão. do
pagamento·de encargos efetuado pe.~:oemitente, onde restou portanto um
saldo devedor no montante de R$ 25.000.000,00(vlnte e dnco milhões de
reais), alterar o prazo/fluxo de pagamento para restttutção do referido saldo
devedor do valor originalmente pactuado especialmente na "Cédula de
Credito Bancário-Mútuo de n.o 0077/13, firmada em 08 de abril de 2.013,
mendonada no item 1.1 do titulo, que passou a ser o seguinte: Em
decorrência do pagamento acima mencionado, o saldo devedor perfaz R$
25.000,000,00(vinte e cinco milhõcs de reais), que o devedor/Emitente,
obrtgou-see comprometeu-se a pagá-lo por meio de 17(dezessete) parcelas,
sendo da primeira até a décima quinta relativas apenas aos encargos, a
oéctrnasexta no valor de R$ 11.200.000,00+ encargos, e a décima sétima e
ultima no valor de R$ 13.800.000,00+ encargos, com os seguintes
vendmentos; 03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014, 04/04/2014, 05/05-
2014, 04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014, 04/09/2014, 06/10/2014,
04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015, 04/02/2015, 04/03/2.015, 02/04-
2015, e finalmente 04/05/2015, sendo que todas as parcelas serão
acrescidasde encargos de 100% da variação do CO!, calculada pela CETIPe
divulgada pela ANoIMA, acrescidas de juros de 0,3994% ao mês,
equivatentes li 4,90% ao ano. Que assim eles contratantes, pela presente
escritura e na melhor forma de direito, dando cumprimento ao Quanto
ajustaram neste ultimo aditamento, aditam a respectiva escritura de
alienaçãofidudárla mencionada no titulo, bem como todos os instrumento á
ela relacionados. como de fato aditados ficam, para que d we
constando o acima exposto.Que assim adita a referida escritur no tocante
acima, as partes retificam-na juntamente com aludidos Inst umentos de
créditos em todos os seus demais termos, aulas, relac;õe e di
ficando a presente fazendo parte inte r s esm zam
seusd os e egals e eitos. itu o O cial.
(ADO O CESARDE SOU2A),á serevi ubscrevo
Emots. $ 12,10- Estado. R$ 3, Após. R$ 2,55- Reg.Ci"
Trtb.Justl 0,64- Total. R$ ,7- (prenotaç.'lo/Dlgltallza~crT~::s:;G&S!=--+
17.12.2013) -----

-=::t
N
Or-:
<..D
OAv.07f15.190. Ibiúna, 17 de Março de 2.017. Nos termos do requerimento

assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, já qualificado, em 14 de
Março de 2.017, e do comprovante de recolhimento do IT81, no valor de R$
------- -----. continua O no verso
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11.219,40 (onze mil, duzentos e nove reais e quarenta oentavos), devidamente'
recolhido no Banco Pine S.A., conforme autenticação mecânica n.~ PI~E
01919100.016/0017 -14/0312017, e demais documentos apresentados'f~:que
fizeram partes integrantes do processo de Intimação, procedo nesta data, S· _~ '\
presente averbação, para constar que, realizado o procedimento disciplin~do no . rt··\.
artigo 26 § .,..da Lei n.o 9.514/97, em face dos devedores fiduciantes, ESPóL~g 1 _l...l!;X
DE PAULOCESAR ANTUNES SALLES e de ADRIANA EUGENIA SMITH 0••,1"'-..' -fl'~
VASCONCELLOS SALLES, já qualificados nesta, sem que houvesse purgação' h zl
da mora, fica CONSOLIDADA A PROPRIEDADE do imóvel, objeto desta 'v\. \;rv.
matricula, em favor do credor fi,Juciário, BANCO PlNE S/A, também já ,/'t
qualificado, pelo valor determinado pelo credor em RS 560.970,21 (quinhentos e·l"::
sessenta mil, noveoentos e setenta reais e vinte e u~~ credor I ./
fiduciãrio. adquirente, deverá promover os leilões piJblico ,disclPlinadOSilo'fUli90.
27 da Lei Federal n.· 9.514/97. O Escrevente Autorizado. ~ ".Q;;up (t:lDER \
ANTONIO TORRES), à escrevi e subscrevi - Emolumento ,.@mcobraddS pelo
valor da conSOlidação determinado pelo credor fiduciário I. -'
(PrenotaçaolDigitalização n.o 90.654 - 17/0112017) ..

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Clrcunscriçãe Imobiliária de mlÚNA - SI'

CERTIDÃO
CERTIFICO E DOU FE que a presente cópia é reprodução liel e autêntica da matricula :
estampada e foi extraída nos termos do art. 19parágrafo 10da Lei nO6.O 15 de 31de
Dezembro de 1973 Ibiúna,data e hora abaixo indicados.
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TITULO CONTRADITÓRIO PRENOTADO: 91450.

Ao Of1c1al.: R$ 29.93
N:J Istado .. : R$ 8. Sl
Ao IP1$P ...: ~ 5,82
Ao R~.Civil .$ 1.58
)r,o "ri.b. Jua t R$ 2. Q5
Ao ISS ..••• : B$ 1,51
1>.0 P'IDMP.. .: R$ 1, 44
Tot~l : ~ S~190
5.L05 S CCWD.tBUIl.;u~S
RACOLUIOOS P01t VXIUllt.

CertidAo expedida ilIs 11 :31 ;07 horas do dia 2310612017. •
Para lavratura de escrituras esta eertidio ê vilida por 30 dias (NSCGJSP. XIV, 12, "d").

CódÔlOdo controlo de c.rtkllO: 111111111111 111111111111111111111111111
O1S1to23Ol2011 ·-------l1 p.;.: 008I008
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o DE IMÓVEl A COMARCA DE mlÚNREG
REGISTRO ~ - LlVltO N.- 1

MATlÚClJlA.N.' -15.191 (QU.L."I'Z!::Mn., ca.~ E NOVEN"'...A E Uo1) •

13
DtlÚNA., DE 99-D~ t9 _

IMÓVIL: SITUAÇÃO:. Bairro do Campo Verde de Baixo, zona urbana, deste munjcfpio.
p~RIÇ~O:- Um imóvel com a éree de 9.856,87 Mt$.2. (nove mil. oitocentos e cinQuente ft seis,
metros e ·oitenta e sete decimetro$ Quadr.dos), destacado da Gleba "'C.•, eom as seguinte~ divisas e
confrontações:- INICIA num ponto locado junto a margem dlroita da estrada Municipal IBN-400.
conSIderando o sentido de Quem vem de Iblúna. distante á 185,87 metros do P.OOOda planta geral
do im6vel, e n. divisa da 'r88 remanescente dos propriotários. dar. segue em li,.,ha reta divisando
com a éree remanescente dos cecc-rerertos. na distancia de 204.61 metros. atc!:encontrar a tinha de
nrval da "Cote 830" do Beservatóno Sorocena: ceftete á direita e segue pela referida "Cota 830" e
confrontando com o Reservatório scrcceee. pele extensáo de 26,48 metros. até um ponto. deftete
8 direita e •• gue confrontando em linho reta com a área remanescente dos propriet6rios, na
distAncia de 221.39 melros, 2lItinglndo um ponto ne margem direita da Estrllda Municipal IBN~400,
deflete á direita e segue margeando a referida estrada, no sentido de Quem vem de Ibiúna, através
de seus segmentos retilfneos, conforme os seguintes rumos e dis.tênc.ea> 07°23'21" NE . 8,03
meuos , 25°49'1'" NE . 23.21 metros. 71°27'12" NE • 19,34 metros. 89°35.'1" SE . 44,98
metros, até o ponte onde teve inicio a descrição. Cadastrado na Prafeitura Municipal local. conforme
lançamento n.o 99991.99,99.2109.00.000.1/22732. Ex.releio de 1.998. PROPRIETÁRIOS:~ 1°)
JORGE SOLYMOS. brasileiro. desquitado, do comercio, portador do RG.n.- 1.337.398 SSP ..SP e
ele.n. ° 035.039.768.68. residente e domiciliado no Betrro da cachoeira, deste Munic(pio, Z-t O,.
OSWALDO MESA CAMPOS. médico. portador da cédole de identidade RG.n.o389.313 SSP/SP e
eIC.n.- 005.471.828.00, e sue mulher SUSANA VOZARY MESA CAMPOS. senhora do lar,
ccrtadcra do RG.n,o 692.222 SSP.SP, e do ele.n.o 537.467.408.00. brasileiros, casados sob o
regimo da eomunhêo de bens, anteriormente li Lei n. o 6.515/77, residentes e domiciliados em Sio
Paulo/Capital, na Rua Heitor Penteado n. D 5;',7. jardim das San ~, :T1TULO AQUISITIVO:-
Teanacnçêo n.o 2.515. fls. 01 do livro 3-D, 40!\ 16,07.1.973, rnetr culede sob.n." 949 neste livro.
DOS 21.06.1.977, abrangendo maior porção. estando a Gleba C. em maior porção matriculada
sob.n." 13.234 neste livro, aos 18.09.92, e o des b mento ev rbado ~-.n. o 03113.234 aos
t t de Janeiro de 1.995. A presente matricula fOI ert~ por solicita ~ proprietário. atrevés de
requerimento datado de 29 de março de 1 999 c Airma reccn eco ,...-,f~fica arquivado oeste
Registro. O Escrevente Autorizado. ra:oc~SARDE SOUZA), á escrevi
e subscrevi ~
Emot•. RS 1,31 . E••• <.Ib:-8.!.0,35~ e. R$ 0,26

A.01115.191. Ibiúna, 03 de Setembro de 1.999. Pela escritura pública de venda e
compra com pacto de Hipoteca, lavrada aos oitol08) dias do mês de Junho de
1.999, és fls. 295 do livro 1.795, do 14° Tabelillo de Notas de Silo Paulo/Capital,os
proprietários. 1). OSWALDO MESA CAMPOS. e sua mulher SUSANNA VOZARY
MESA CAMPOS, que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS,
brasüeíros, casados pelo regime da comunhão universal de bens. antes da Lei n. o
6.515/77. ele médico. ela do ler. portadores das cédulas de identidade AG.n.o

co~tinu~ç~o 00 verso.._
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389.313-SSP/SP e 592.222-SSP/SP, inscritos no CPF/MF sob.n." 005.471.828-00
e 537.467.408.00, residentes e domi~~i1iadosna Capital, á rua Heitor Penteada n.o

537, 21. JORGE SOLYMOS, brasileiro,' desquitado, empresária, portador da cédula
de identidade RG.n.o 1.337.398 SSP.SP. inscrito no CPF/MF sob.n.> 035.039-768-'
68. residente e domiciliado na Capital, ti Rua Frei Caneca n. o 679. ~pto 64, pelo
preço de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), TRANSMITIRAM á IBIUNA MAR)fJA
GOLF CLUB LTDA.. com sua sede na Capital, á rua Conselheiro Carrão n.O 192, 5°
andar;' inscrita no CNPJ sob n.o 03.134.923/001-24, com seus atos constitutivos
registrados na JUCESP sob.n." 35.215,665.880, em data de 05.05.99, A
TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO.Constou do titulo que compareceu como
interveniente anúentll, por manter união estável com JORGE SOLYMOS, a sra.
MARGA~IDA TREINOTTI, brasileira, soltei do lar, portadora da cédula de
identidade RG,n.· 4.669.674-X-SSP.SP inscrl'ta no CPF.MF sob.n." 620.106-
038.34, residenta e domi ·.a a na Ca ítal. a rua Frei Caneca n.? 679, apto 64.
Cadastrado na Prefeitur uni ipal local, e -1'líãi'õrborção. conforme lançamento n.?
99991-99-99-2108-0 - 2731 - e cicio de...(999. O Escrevente Autorizado.

SAR DE SOUZA), á escrevi e subscrevi
E ot,s-R$ p., O - Estado. RS 7~ Qti...../"Apos.R$ 55,65
R.02/1 5.191. Ibiúna, 03 de Setembro de 1.999. Pela mesma escritura já relerida no
registro anterior, é proprietária, IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTOA., já qualificada,
para garantia da divida no valor de R$ 2.150.000,00 (dois milhões, cento e
cinquenta mil reais), incluindo outros imóveis, a ser paga em sete(07) parcelas
mensais, sendo as 6(seis) primeiras no valor de RS 300.000,00 (trezentos mil reaís).
cada uma, com seus vencimentos respectivamente em 18.06.99, 19.07.99,
18.08.99,20.09.99,18.10.99 e 1B.1L99, e a última no valor de R$ 350.000,00
(trezentos e cinquenta mil reais), com vencimento para 20.12.99,· Deu em favor dos
vendedores, OSWALDO MESA CAMPOS e sim SUSANNA VOZARY MESA
CAMPOS, que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS; e, JORGE
SOLYMOS, todos já qualilicados, EM PRIMEIRA,ÚNICA E ESPECIALHIPOTECA,A
TOTALIDADEDO IMÓVEL MATRICULADO. Constou do Titulo que as parcelas serão
pagas nas proporções de 58.05117% para Oswaldo Mesa Campos 8 sua mulher, e
de 41.94883% para Jorge Solymos. A devedora declarou ainda, sob
responsabi1ldade civil e criminal que explora exclusivamente a atividade de
comercialização de imóveis, estando o imóvel objeto, lançado contabilmente no ativo
circulante da empresa. tudo nos termos e para efeitos do disposto na Ordem de
Serviço n.o 207 de 09 de abril de 1.999, expedida pelo Instituto Nacional de
Seguridade Social, estando assim despensada da apresentação da Certidão Negativa
de Débitos, expedida pelo Instituto Nacional.de Seguridade Social, bem como da
Certidão de Ouitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Secretária
da Receita Federal, por ter como objetivo social, a comercialização de imóveis, não

cco er.eue cêc na f í.cna n c 02 ...
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MA'I'1llctJLA N.- -15 • .191 (QUINZE M!L. CENTO E NOVENTA E UM.).

IBIÜNA. . 03 DE SETEMBRO DE I'~ ,

INÓVZLr----------------------------continuação ti", ficha n9 O~--------------
fezendo O presente' imóvel. parte de seu ativo cermanenre, conforme instrução
Norm8~iv8 de n.· 85 da Secretária da Receita Federal de 21 de novembro de 1.997,
assinada peto sr. Everaldo Maciel, Secretário da Rec~deral e publicada no
Diário Oficiai da Unlllo am 25 de novem 1.997. emals Clausulas e condições
constantes do titulo. Cadastrado na refei ra Muni ipal I maior porção,
conforme lançamento n.o 99991-9 -99-21 8-00-0011 1. E cicio de 1.999. O
Escrevente Autorizado. CESAR DE SOUZA). é
escrevi e s
Emots. RS ~6stado. R$ 151,90 - A R$ 112,50 (Emot. foram
calculados sobre 1/9 do valor da Hipoteca. visto abranger outros imóveis).

Av.03115 ..191. Iblúna, 13 de Janeiro de 2.000. Procedo a presente averbaçêo. á
vista do termo de Quitação dos credores. OSWALDO MESA CAMPOS sim
SUSANNA VOZARY MESA CAMPOS. Que também assina SUSANA VOZARY MESA
CAMPOS, JORGE SOLYMOS e MARGARIDA TREINOTTI, todos já qualificados,
datado de 20 de dezembro de 1.999, com firmas recon 'das, que fica arquivado
neste Registro. para 1icar constando que os mesmos au rizaram o cancelamento da,
hipoteca registrada sob.n.? 02 nesta matri • dand a maís ampla, rasa e geral
Quitação para nada mais reclamarem, q alquer t po -e-'~aIQue( ututo. O
Escrevente Autorizado. ( FO ES1l.RDE SOUZA), li
escrevi e s screvi
Emots. R$ - Estado. R . 1 - Apos. R$ 0,5

R.04115.191. Ibiúna, 23 de Novembro de 2.000. Pela escritura pública de vendo e
compra, )avrade aos nove(09) dias do mê6 de novembro de 2.000, ás fls. 302 do
livro n.o 305. do Tabelião da Notas do 320 Subdistrito -Capela do Socorro- Silo
Paulo/Capital .•• proprietária, IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTOA, com sede na
Capital. na rua Conselheiro Carrão n.o 192, 5~ ander, inscrita no CNPJ sob.n."
03.134.923/0001.24, com seu contrato social consolidado datado de 23.11.99,
registrado na JUCESP sob.n.· 210.274/99-2 em sessão de 26.11.99. pelo preço
de R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais]. TRANSMITIU AO SR. PAULO CESAR
ANTUNES SALLES, publicitário, RG.n.· 4.944.367.SSP.SP e CIC.n.·
003.900.598.46, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência

:;::. ==. :::: . =. = . '""'.""".31::. = ==. = = (continuação no verso}. =. c. =. =. =. =." ,=. =
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da Lei n." 6.515/77 com ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLO~
SALLES, administradora de empresas, RG.n.o 12.470.509.1.SSP.SP, e CIC. n.
779.816.554.20. brasileiros .. domiciliados e residentes na Capital, na Av. Barão
de Campos Gerais n.o 314, ap. 21, Real Parque Morumbi, A TOTALIDADE 00
IMÓVEL MATRICULADO. Constou do titulo Que a vendedora. declarou sob 8$

penas da Lef que. AL explora exclusivamente a atividade de comercialização de
imóveis, estando o imóvel objeto. lançado contabilmente no ativo circulante da
empresa. tudo nos termos e para efeitos do disposto na Ordem de Serviço n. o 207
de 09 de abril de 1.999, expedida pelo tnsrtruto Nacional de Seguridade Social,
razão pela qual esta dispensada da apresentação de certidões neg8tivas do INSS e
da Secretária da Receita Federal, por ter co ~etivo social. a comercialização
de imóveis, não fazendo O presente im er, parte de seu ativo permanente.
conforme instrução Normativa n.? 85 d Secretária da Receita Federal de 21 de
novembro de 1.999. Ca str do na re' ura nicipal local, conforme
lançamento n." 40.99991 9.9 .2109.00. O -E 680 de 2.000. O Escrevente
Autorizado. CESAR DE SOUZA). á escrevi e
su screvi.
Ema S 293 - Estado. R$ 93,76 - A . RS 58,60 - Total. AS 445,36

R,OS/lS,191.lbiúna, 15 de Abril.de 2.013. Pela escritura pública de ali-
enação fiduciária, lavrada aos oito(OB) dias do mês de abril de 2.013, as
fls. 049 do livro 3.116, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietárias, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, 'brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG. n.o 4.944.367.SSP,SP,·
e inscrito no CPF/MF sob n.v 003.900.598,46, e sua mulher ADRIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileita, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de Identidade RG, n,O
12.470,509.l.SSP.SP, e inscrita no CPF/MF sob n.O 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.o
6.515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.o
117838.01.55.1999.3.00004-264.0000.764,61, do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 300 Subdistrito-Ibirapuera, na Capital,
ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o 37, 10° andar,
Cepo 01.311.902, na qualidade de fiduciantes, e como Interveniente de-
vedor, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, acima qualificado, foi dito
que por melo da Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n,o 0077/13-
"CCB", firmada em 08 de abril de 2,013, com vencimento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor, na-
quele instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
-------·-------------------------------(continuação na ficha n.v 03)-------
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25_000.000,00(vinte.e cinco milhões de reais), que o mesmo obrigou-se
e comprometeu-se a pagar por meio de 24(vinte e quatro) parcelas
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de pagamento
da primeira·(la) até a vigésima terceira(23a) as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigésima quarta 248) e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25_000.000,00(vinte e cinco milhões de reais) +
encargos,vencendo-se a 1" em 03/05/2.013; a 2a em 04/06/2.013; a 38

em 04/07/2.013; a 4a em 05/08/2.013; a 5a em 04/09{2013; a 6a em
04/10/2.013; a 7a em 04/11/2.013; a 8a em 04/12/2.013; a 98 em
03/01/2.014; a 108 em 04/02/2_014; a 11a em 05/03/2.014; a 128 em
04/04/2.014; a 138 em 05/05/2_014; a 148 em 04/06/2_014; a 15" em
04/07/2.014; a 16" em 04/08/2.014; a 17a em 04/09{2_014; a 188 em
06/10/2.014; a 19a em 04/11/2.014; a 20a em 04/12/2.014, a 21a em
05/01/2.015; a 22a em 04/02/2.015; a 23" em 04/03/2.015; a 24a e
última em 02/04/2.015, sendo que todas as parcelas serão acrescidasde
encargos 100% da variação do CDI, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANDrMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao mês, equtvatente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004.
o valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os
juros, ônus e encargos previstos na CCB acima mencionados, incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,
responsabilizando-seo mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso.no
pagamento de qualquer parcela implicara a InCidênciade multa de mora
e encargos pactuados na CeB, constituíram o imóvel matriculado, com
todas as acessões, incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras, florestas e vegetações nativas, Independen-
temente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras
benfeitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino
de vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as obrigaçõesdo flduclante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encerços. inclusive reajuste monetário, o que ocorrer por últImo, em
alienação fiduciária ne forma do artigo 22 e seguintes da Lei n_o
9.514/97, transferindo sem reserva alguma, a propriedade fiduciaria e a
posse indireta, ao credor/fiduciário, BANCO PINE S/ A, instituição-
-- --------- --- ----- -- -- ------- (continuaçãono verso)----- -- ---- --- ------------
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financeira com sede e foro na Capital, na Avenida das NaçõesUnidas n.o
8501 290 andar inscrito no CNPJjMFsob n.o 62.144.175/0001.20, com, , .
seu Estatuto Social datado de 22 de abril de 1.997, devidamente ..•....~r
registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo-JUCESPsob n.O
65.900/97.2, em sessão de 19 de maio de 1.997, homologado pelo
Banco Central do Brasil, conforme registro n.v DESPA/REORF-97.0787
em 08 de maio de 1.997, sendo a ultima alteração que consolidou seu
esratuto Social foi realizada por meio da Ata de Assembléia Geral
Ordinária e Extraordinária realizada em 30 de abril de 2.012,
devidamente registrada na mesma Junta Comercial-JUCESPsob n.O
284.586/12.2, em sessão de 02 de julho de 2.012. Constou do titulo O
valor deste imóvel para fins de 10 leilão de R$ 481.900,00(quatrocentos
e oitenta e um mil e novecentosreais). DemaisClausulase Condiçõesas
constantes do titulo. Foram emitidas por este Registro as Certidões
Negativas de Débitos Trabalhistas em nome dos proprietários, sob n.os
26613830/2013 e 28613885/2013, expedidas em 15.04.2013, com
validade até 11.10.2013, e emitidos também os Relatórios de Consulta
de Indisponibilidade com Resultado negativo, com código r+asn:
b5ee.86d1.c3ef.24b1.688c.2c1a-28cc.3aa3-f2 083, 474f. 9-
2c9f.c045db99.bbcf.fc93.28c5.fa4c-Cadas-tr.d na Preeitura
Estância Turística de Ibiúna, para do IPT , CaA'ITlrl'mN
lançament n.o 40.99991.99.99. cicio de
Substi o do Oficia.
(ADCt.!O CESARDESOUZA), vi e subscrevi.
Emots. $ 3.832,73 - Estado. 1.089,31- Após. R$ 80 89- R
R$ 201, Trib.Justiça. 01,72 -Total. R$ 6.132,-a2- m
cobradossob ator da divida de R$ 25.000.000,00, visto incluir
outros imóveis).(Prenotação/Digitalizaçàon.O82.646- 09.04.2013)

Av.06/1S.191. Ibiúna, 26 de Dezembro de 2.013. Procedo a esta
averbação, a vista da escritura pública de aditamento e ratificação,
lavrada aos Seis(06) dias do mês de dezembro de 2.013, as fls. 175
do livro n.O 3.193, do 12° Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, para ficar constando que por melo do Aditamento á Cédula de
Credito Bancário-Mútuo n.O 0077/13.A, firmado em 06 de dezembro
de 2.013, as partes contratantes resolveram de mutuo e comum
acordo, em razão do pagamento de encargos efetuado pelo emiten-
te, onde restou portanto um saldo devedor no montante de R$
-----------------------------·-------(continuação na ficha n.o 04 ------
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Imóv.l: -----____ (c:nntiDuaçio dafichan.- 03)-----
25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais), alterar o prazo-~"'"
pagamento para restituição do referido saldo devedor do valor
originalmente pactuado especialmente na "Cédula de Credito Bancárlo-
Mútuo de n.O 0077/13, firmada em 08 de abril de 2.013, mencionada no
item ·1.1 do titulo, que passou a ser o seguinte: Em decorrência do
pagamento acima mencionado, o saldo devedor perfez R$
25.000,000,OO(vinte e cinco milhões de reais). que o devedor/Emitente,
obrigou-se e comprometeu-se a pagá-lo por melo de 17(dezessete)
parcelas, sendo da primeira até a décima quinta relativas apenas aos
encargos, a décima sexta no valor de R$ 11.200.000,00+ encargos, e a
décima sétima e ultima no valor de R$ 13.800.000,00+ encargos, com
os seguintes vencimentos; 03/01/2014, 04/02/2014, 05/03/2014,
04/04/2014, 05/05/2014, 04/06/2014, 04/07/2014, 04/08/2014,
04/09/2014, 06/10/2014, 04/11/2014, 04/12/2014, 05/01/2015,
04/02/2015, 04/03/2.015, 02/04/2015, e finalmente 04/05/2015,
sendo que todas as parcelas serão acrescidas de encargos de 100°/. da
variação do COI, calculada pela CETIP e divulgada pela ANOIMA,
ecrescídes de juros de 0,3994% ao mês, equivalentes a 4,90% ao ano.
Que assim eles contratantes, pela presente escritura e na melhor forma
de direito, dando cumprimento ao quanto ajustaram neste ultimo
aditamento, aditam a respectiva escritura de alienação fiduciária
mencionada no titulo, bem como todos os instrumento á ela
relacionados, como de fato aditados ficam, para que deles fique
constando o acima exposto. Que assim lldita a referida escritura no
tocante acima, as partes retificam-na juntamente com os aludidos
Instrumentos de créditos em todos' os eus demais t s, ela as,
.relações e dizeres, ficando a presen fazendo p e integrante dos
mesmos para Que produzam seu e legais efeito uto
do Ofidal. SOUZA), á

eVI e su screvo
mots. R$ 12,10- Estado. R

T' .Justíça. R$ 0,64- T
84. - 17.12.2013

,44- Após. R$ 2,5 - g.C1vil. R$ 0,64-
R$ 19,37- (Prenot - /Digitalização n.o

c-------.-:Ji Pag.: oo71OOll
L~~~ na última ~J~
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Av.07/15.191. Ibiúna, 17 de Março de 2.017. Nos .termos do requiirimenio.I/"assinado pelo credor fiduciário BANCO PINE S/A, Já qualificado, em· 14 dé~!,.~~
Março de 2.017, e do comprovante de recolhimento do ITBI, no valor de H ,li . I;} ,
15.639,66 (quinze mil, seiscentos e trinta e nove reais e sessenta .e sei
centavos), devidamente recolhido no Banco Pine S.A., conforme autenticação / ;\~'c
mecânica n· PINE 01919100.01710018 -140/03/2017, e demais doc~mentos 'já. o.,
apresentados e que fizeram partes integrantes do processo de Intll:nação; l' ~U
procédo nesta data, a presente averbação, para constar que, realizado -o './ \)
procedimento disciplinado no artigo 26 § 7° da Lei n· 9.514/97, em face dos, ./
devedores fiduciantes, ESPÓLIO DE PAULO CESAR ANTUNES SALLES e c;la,
ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, já qualificados
nesta, sem que houvesse purgaÇao da mora, fica CONSOLIDADA A
PROPRIEDADE do imóvel, objeto desta matricula, em favor de credor
fiduciário, BANCO PINE S/A, também já qualificado, pelo valor determinado
pelo credor em H$ 781.983,06 (setecentos e oitenta e um mil, novecentos 'e '
oitenta e três reais e seis centavos). O cr.edoT;fidllCiário adquirente, deverá
promover os leilões públicos, disciplina60s no artigO~}1 da Lei Federal n.O
9.514/97. O Escrevente Autorizado, ~ A~. (EDER ANTONIO
TORRES), à escrevi e subscrevi - Emol entos foram coerados pelo valor da
consolidaçAo determinado pelo credor fiduci IO}.--{-Pre ação/Dlgitallzaçao n.o,
90.654 - 17(0112017).

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
Ctrcnnscrtçâo ImobílilÍriRdeIBJÚNA- SP

CERTIDÃO
CERTIFICOEDOUfE queapresentecópiaé reproduçãofiel eautênticadamatricula
estampadae foi extraída nos lermosdoart 19 parágrafo1· daLei n°6.015 de31 de
Dezembrode 1973, Ibiúna,dataehoraabaixoindicados.

TITULO CONTRADITÓRIO PRENOTADO: 91450.

Ao Ofl.cial.: R$ 29.93
Ao Estado .. : R$ 8,51
Ao IP.ESP •.. : ~ 5,82
~ ~.Civil .~ 1.'8
Ao Trib.Juat Jt$ 2,05Ao Iss ....•: R$ 1,57
AD .E".EI)H1J••. : B.$ 1,44
Total : ~ SO~~O
SELOS E CONTRIBurçOES
'RECOLltIDOS POR v:E.RBA

Certidão expedida às 11:27:04 horas do dia 2311l6/2017. .
Para lavndur. de escrituras esta certídêc é v'lid" por 30 dias (NSCGJSP, XIV, 12, "d").

Cód~O de conbole de certidlo: 111111111111111111111111111111111111111
0151j12JOt2011
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MA'J"Jl.IcuJA N,· -1.5.192 (OUrN~E MIL, CENTO E NOVENTA E OO1:S).

Ialt'JNA. '03' Im SETEMBRO DE J9~

~YEL I --------------------.------- ----------------
Normativa de n.· 85 da Secretária da Receita Federal de 21 de novembro de 1.997,
assinada pelo sr. Evereldo Maciel, Secret'rio da Recai eral e publicllda no
Diirio Oficial da União em 25 de novembro 997. mais teusctee e condições
conatantes do titulo. Cadastrado na Pr eitur Munic local. maior porção.
conforme lançamento n.· 99991-99- -2108 -001/2 Icio de 1.999. O
Escrevente Autorizado. CESAR DE SOUZA), 6
escrevi e sub VI

Emo1s. RS 56, - E . R$ 151.90 -~:- R$ 112,50 (Emors foram
calculados sobre 1/9 do valor da Hipoteca, visto abranger outros imóveis).

Av.03/15.192. Ibiúna. 13 de Janeiro de 2.000. Procedo a presente averbação. li
vista do termo de Ouitação dos credores. OSWALDO MESA CAMPOS sIm
SUSANNA VOZARY MESA CAMPOS, que também assina SUSANA VOZARY MESA
CAMPOS. JORGE SOLYMOS e MARGARIDA TREINOTTI, todos já qualificados,
detado de 20 da dezembro de 1.999, com firmas re onhe idas, que fica arquivado
neste Registro. para ficar constando que 0$ mesmos utorlzaram o cancelamento da
hipoteca registrada sob.n." 02 nesta rnatd ui , dan o a mais ampla. rasa e geral
Quitaçio para nada m4tis recfamarem 'quer t ~u8lquer titulo. O
Escrevente Autorizado. ( e LFO_CESAR DE SOUZA). é
escrevi e 5U screvi
Emot s. R-$ 2,6 !!lIg. ,71 - Apos. R$ O,

R.04/15.192. Ibiúna. 23 de Novembro de 2.000. Pela escritura pública de venda e
compra, lavrada aos novelO9) dias do mês de novembro de 2.000, ás fls. 302 do
livro n.o 308 •. do Tabelião de Notas do 32~ Subdistrito -Capela do Socorre- São
Paulo/Capital. a propriet6ria. IBIÚNA MARINA GOLF CLUB LTOA. com sede na
Capital, na rua Conselheiro Carrão n.· 192. 5° andar. inscrita no CNPJ sob.n.·
03.134.923/0001.24. com seu contrato social consolidado datado de 23.11.99,
registrado na JUCESP sob.n." 210.274/99-2 em sessãc de 26.11.99, pelo praça
de R$ 35.000.00 (trinte e cinco mil redis), TRANSMITIU AO SR. PAULO CESAR
ANTUNES SALLES, publicitário. RG.n.· 4.944.367.SSP.SP e CIC.n.·
003.900.598.46, casado sob o regime da comunhão parcial de bens. na vigência
da Lei n.· 6.515/77 com ADRIANA EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS
SALLES. administradora de empresas. RG.n.o 12.470.509.1.SSP.SP. e CIC. n.·
.=. = . _. - . - . - . = . == . = .= , = . = .•••(continuação no verso). = . =-. - .••. - . -. - -
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"779.818.554.20, brasileiros. domiciliados e resídentes na Capital, na Av. Bario
de Campos Gerais n." 314. ap. 21. Real Parque Morumbi. A TOTAUDAOE DO·
IMOVEL MATRICULADO. Con.tou do titulo Que 8 vendedora declarou sob as,
penas da lei Que. A}. explora exclusivam&nte a atividade de comercializ8ÇeO de
imóveis, estando o im6vel objeto. lançado contabilmente no atlvo circulante da\
empresa. tudo nos termos e para efeitos do dispoSlto na Ordem de Serviço n,o 207
de 09 de abril de 1.999. expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social.
raiao pela Qual esta dispensad8 dll apresentação de certidões negetivas do INSS e
da Secret6ria da Receita Federal, por ter corno objetivo social, a comercialização
de imóveis, não fazendo' O presente im el, p e de seu ativo' permanente.
conforme Instrução NormaTiva de n.· 85 Secretária da Receita Federal de 21 de
novembro de 1.999. Cad r o na Prefej't nicipal local, conforme
lançamento n.· 40.99991. .9 .21',0.00. -Exer 10 de 2.000. O Escrevente
Autorizado. ESAR DE SOUZA), II escrevi e
su crevi.
Emots. - Estado. R$ 93.76 - poso R$ 58,60 - Totai. R$ 445,36

R.OS/1S.192.Ibiúna, 15 de Abril de 2.013. Pela escritura pública de ali-
. enação fiduciária, lavrada aos 0Ito(08) dias do mês de abril de 2.013, as

fls. 049 do livro 3.116, do 120 Tabelião de Notas da comarca de São
Paulo, os proprietários, PAULO CESAR ANTUNES SALLES, brasileiro,
publicitário, portador da cédula de identidade RG. n.o 4.944.367.SSP.SP,
e inscrito no CPF/MF sob n.O 003.900.598.46, e sua mulher ADRIANA
EUGENIA SMITH DE VASCONCELLOS SALLES, brasileira, administra-
dora de empresas, portadora da cédula de identidade RG. n.o
12.470.509.1.SSP.SP, e inscrita no CPF/MF sob n.O 779.818.554.20, ca-
sados pelo regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei n.o
6.515/77, consoante certidão de casamento termo matricula n.o
117838.01.S5.1999.3.00004-264.0000.764.61, do Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 300 5ubdlstrito-lbirapuera, na Capital,
ambos com endereço comercial na Avenida Paulista n.o 37, 100 andar,
Cepo 01.311.902, na Qualidade de fiduciantes, e como tnterveníente de-
vedor, PAULO CESAR ANTUNES SAUES, acima qualificado, foi dito
que por meio da Cédula de Credito Bancário-Mútuo de n.O 0077/13-
"CCB", firmada em 08 de abril oe 2.013, com vencimento final previsto
para o dia 02 de abril de 2.015, o fiduciário concedeu ao devedor, na-
quete Instrumento denominado "Emitente", um credito no valor de R$
25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reaís), que o mesmo obrtqou-se
e comprometeu-se a pagar por melo de 24(vinte e quatro) parcelas
----------------------------------------(continuação na ficha n.O 03)-------
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Imóvel: -----------------(continuaçAo dafichanO o2)---------~L_/_
mensais e consecutivas, de acordo com o seguinte fluxo de P:""u, ento
da primeira (la) até a Vigésima tercelrll(23.) as parcelas serão apenas
com os encargos, e a vigésima quarta 24a) e ultima, a parcela será do
valor principal de R$ 25.000.000,00(vinte e cinco milhões de reais) +
encargos, vencendo-se a la em 03/05/2.013; a 2a em 04/06/2.013; a 3a
em 04/07/2.013; II 4. em 05/08/2.013; a 5a em 04/09/2013; a 6. em
04/10/2.013; a 78 em 04/11/2.013; a 8" em 04/12/2.013; a 9· em
03/01/2.014; a 10a em 04/C2/2.014; a 11a em 05/03/2.014; a 12" em
04/04/2.014; a 13" em 05/05/2.014; a 14· em 04/06/2.014; a 15" em
04/07/2.014; a 16a em 04/08/2.014; a 17a em 04/09/2.014; a 18a em
06/10/2.014; a 19. em 04/11/2.014; a 20" em 04/12/2.014, a 21a em
05/01/2.015; a 22" em 04/02/2.015; a 23" em 04/03/2.015; a 24. e
última em 02/04/2.015, sendo Quetodas as parcelas serão acrescidas de
encargos 100% da variação do cor, calculada pela CETIP e divulgada
pela ANDIMA, acrescidas de juros de 0,4074% ao. mês, equivalente a
5,00% ao ano. Nos termos da Lei n.o 10.931 de 02 de agosto de 2.004,
o valor de cada parcela será atualizado na forma acima ajustada, os
juros, ônus e encargos previstos na CCBacima mencionados, Incidirão a
partir da data do credito dos recursos na conta corrente do devedor,
responsabllizando·seo mesmo Devedor pelo seu pagamento. O atraso no
pagamento de Qualquer parcela implicara a incidência de multa de mora
e encargos pactuados na CCB, constituíram o imóvel matriculado, com
todas as acessões, Incluindo mas não se limitando a, construções,
plantações, semeaduras, florestas e vegetações nativas, indepen-
dentemente de seu valor, melhoramentos, instalações e quaisquer outras.
benfeitorias presentes e futuras, e permanecerá em vigor até o termino

·de vigência dos instrumentos por qualquer das causas neles previstas, o
cumprimento integral de todas as IJbrlgaçõesdo fiduciante e do devedor
decorrentes da CCB, e a quitação integral da divida e seus respectivos
encargos, inclusive reajuste monetário, o Que ocorrer por último, em
alienação fiduciária na forma do artigo 22 e seguintes da Lei n.o
9.514/97, transferindo sem reserva alguma, a propriedade f1duciariae a
posse indireta, ao credor/fiduciáriO, BANCO PINE S/A, institulçllo
financeira com sede e foro na Capital, na Avenida das Nações Unidas n.o
8501,29° andar, inscrito no CNPJ/MFsob n.o 62.144.175/0001.20, com
----_.----- ••_•••••• -_••• ---- --- -- ---_._--(continuação no verso)-••• __._••••
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REGI RO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IBI
RP.:GISTRQ Gt:R4L • r.fVRO N.- 2

MAllUCVLA 1"1.- -.15.]92 - tQ.Tmzr-: em., CPNTO F:, NOVEN'!7\ E 0015)

DE DE 3_99__

IM()YU., • . d '1'SITUAC~O:- Bairro do Campo Verde do BaIXO. zona urbana. este rnumcpIO.

OeSCRlçAO:-:um~im6vel com. 'res de 8.513.20 Mts.2. rene mil. quinhentos 8 treze metros e
vinte decfl'JletTo&quadrados). destacado da Gleba "C". com as seguintes divisos e ccntrcnrsçõeer-
INICIA num ponto locado junto 6 margem dlreite d" Estreda Municipal IBN·400, considerando o
.entido de quem vem de Ibiúna, distante.á 2B1,43 metros do P.OOO da planta geral do imóvel, c
ne diviae de 'r08 rom.neacente dos proprie-titrios, dar, segue em linho reta, divisando com a área
remanescente dos proprieutrios, na distância de 227,39 metros. até encontrar a linha de nivel dft
"Cota 830"do Rcsorvatório Sorocaba; defl.te á direita e segue pela referida "Cote 830" e
confrontondo com R&servatório Sorocaba. pela exteneãc de 18,84 metros, até um ponto, dflflate ~
direita e aegue confrontando em linha reta com a área remanescente dos orcprtetértoe, na diat4ncia
de 194.68 metros. atingindo um ponto na margem direita da Eatrede Municipal tBN•.400. deflete li
direita e segue margeando. o referida Estrada. no sentido de quem vem de Ibiúna. no rumo
07°23' 21 "NE e dtstAncitt de 72.00 metros, Dtingindo o ponto onde leve inicio 8 descrtção.
Cadastrado ne Prefeitura Municipal local. conforme lançamento n.o 99991.99.99.2110·
00.000.1'22733. Exercício de 1.996. PROPRIETÁRIOS:- ,0) .JORGE SOLYMOS. brasihslro.
de.Quitado, do comercio. portador do RG.n.o 1.337.398 SSP.SP e ele.n." 035.039.768.68.
residente e domiciliado no Bairro da cachoeira. deste Município. 2"'} Oro OSWALDO MESA
CAMPOS. médico, portador da cédula de identidade RG.n.o389.313 SSP/SP e eIC.n.o
005.471.828.00. e sua mulher SUSANA VOZARY MESA CAMPOS. senhora do lar. portadora cto
RG.n.o 592.222 SSP.SP, e do CIC.n.o 537.467.408.00. br85ileiros, casados sob o regime da
comunhão de bens. anteriormente li Lei n.o 6.615/77. residentes e domiciliadOS em Slo
Paulo/Capital, na Rua Heitor Penteado n.- 537, jardim das Bandeiras ULO AQUISITIVO:·
Transcriçlo· n. o 2.5'5. fls. 01 do livro 3· D. aos 16.07.1.973. matricula a eeb.o.v 949 neste livro.
801 21.06.1.977. abrangendo meicr porção, cetandca Gleba C. e maior ccrçâc matriculada
8ob.n.o 13.234 neete livro. aos 18.09.92. O o desme ra ente averb do sob n.o 03/13.234 aos
11 de Janeiro de 1.995. A presente matricule tóf a ta or solicitação o rio. através de
reQuerimento datado de 29 de março de 1.999 .om rmll rcconhccid uc ficrlrQuivaclo neste
Registro. O Escrevente Autorizado. ESAR DE SOUZAI. *
escrevi e subscrevi
EmolS.R$ 1.31 . Esta 0__13..$ 0.35 . Apg".

=
R.Ol/15.192. Ibiúna. 03 de Setembro de 1.999. Pela escritura pública de venda e
compra com pacto de Hipoteca. lavrada aos oito(OS) dias do mês de Junho da
1.999. és fls. 295 do livro 1.795. do 14° Tabelião de Notas de São Paulo/Capital, os
proprietários, 1). OSWALDO MESA CAMPOS. e sua mulher SUSANNA VOZARY
MESA CAMPOS. Que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS,
brasifeiros, casados pejo rfJgime da comunhão universal de bens. antes da Lei n. o
6.515/77, ele médico, ela do lar. portadores das cédulas de identidade RG.n.o
389.313-SSP/SP e 592.222-SSP/SP. inscritos no CPF/MF sob.n.° 005.471.828-00
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e 637.467.406.00. resident~s e domiciliados na Capital. á rua Heitor Penteado n.·
537. 2). JORGE SOLYMOS. brasileiro. desquitado. empresária. portador de cllr1ule
de identidede RG.n.· 1.337.398 SSP.SP. inscrito no CPF/MF sob.n." 035.039-766-'
68. residente e domiciliado na Capttel. 6 Rua Frei Caneca n.o 679, aJ)to 64. pelo -,---'v-
preço de Rt 36.000.00 (trinta e cinco mil reais), TRANSMITIRAM 11IBIÚNA MARINA
GOlF CLUB LTDA .. com sua sede na Capital. 11rua Conselheiro Carrllo n.· 192. 5·
andar, inscrita no CNPJ sob n.o 03.134.9231001·24, com seus atos constitutivos
reglstTados ne JUCESP sob.n.· 35.215.665.660. em data de 05.05.99. A
TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO. Constou do titulo que compareceu como
interveniente anuente. por menter união estével com JORGE SOLYMOS. e sre,
MARGARIDA TREINOTTI •. brasileira. solteira. do lar. portadora da eéduln de

. identidede RG.n.· 4.669.674-X-SSP.SP. ser te no CPF.MF sob.n.· 620.106-
038.34. residente e do ,Iie e na Capit I. a rua Frei Caneca n.· 679. apto 64.
CadaS1rado na Prefeítu Mun' ipa: IOC81~ e 7 esc. conforme lançamento n."
99991-99-99-2108- 1 2731 - Exe '~io d~999. O Escrevente Autorizado.

)O;lf[)E SOUZA). á escrevi e subscrevi
E 7 • O - Estado. RS 7 .0 poso R$ 55.65
R.02/1. 2. Ibiúne. 03 de Setembro de 1.999. Pela mesma escritura já referida no
registro anterior. á proprietária. IBIÚNA MARINA GOLF CLUB l TOA .. já qualificada.
para garantia da divida no valor de RS 2.150.000.00 (dois milhões. cento e
cinquenta mil reais). incluindo outros imóveis, a ser paga em setel07) parcelas
mensais. sendo as 6(seis) primeiras no ·valor de R$ 300.000.00 (trezentos mil reais).
cada uma. com seus vencimentos respectivamente em 18.06.99. 19.07.99.
18.08.99. 20.09.99. 18.10.99 e 18.11.99. e a últime no valor de R$ 350.000.00
(trezentos e cinquenta mil reais), com vencimento para 20.12.99, Deu em favor dos
vendedores. OSWALDO MESA CAMPOS e sim SUSANNA VOZARY MESA
CAMPOS. Que também se assina SUSANA VOZARY MESA CAMPOS; e. JORGE
SOLYMOS. todos já qualificados. EM PRIMEIRA. ÚNICA E ESPECIAL HIPOTECA. A
TOTALIDADE DO IMÓVEL MATRICULADO. Constou do Titulo que.s parcelas serão
paga. naS proporções de 58.05117% para Oswaldo Mesa Campos e sua mulher. e
de 41.94883% para Jorge sorvmos. A devedora declarou ainda. sob
responsabilidade civil e criminal que explora exclusivamente a atividade de
comercialização de imóveis. estando o imóvel objeto. lançado contabilmente no ativo
circulante da empresa. tudo nos termos e para efeitos do disposto ne Ordem de
Serviço n.· 207 de 09 de abril de 1.999. expedida paio Instituto Nacional de
Seguridade Social. estando assim despensada da apresentação da Cerlidilo Negativa
de D6bitos. expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Sociel. bem como da
Certidllo de Quitação de Tributos e Contribuições Federais. expedida pela Secretária
da Receite Federal, por ter como Objetivo social. a comercialização de imóveis. não
fazendo o presente imóvel, parte de seu ativo permanente. conforme mstrução
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CERTID.ÃO

CERTIFICO. para iodos os efeitos de direito.
, • ' t '

'Jeql1enpQ ~la Sr. PAULO CESAR ANTlJNÊS' SAL~S.
~'_\'jff .~~ #~_í:~,,"

d~~~_Se-uespotio, ADRIANA EUGENIA SrvunrD~:'
1;;'iLES;)nscrit8 o CPF n~ 779,818.554-20, que OiS

• ~ '.0 ,

, ;illunl.cip:aJidade (IPTU). com as inscriçõeS'cad~~
.• . J!, .. ~

99'-l)fi~5-OO-,.ot}O.40.99991-99-99-'21 06-00-000. 4O~t~'r, .
;m9.1 ~99-99~2108-00~OOO. 40.99991-99-99-2 \09-'00-,~. ,
, 1'1'0::00-000' e 40.9'9991-99-99-2111-00-000, foram

t,,~ > ,.

i;~~'.. .~. ~'. "" ~

" :t1oJPTU.<corn relação só exercício de 2017. 'n~ J~S'

d~ Lei nO -8312000, Mada Mais. Departarnente' de'
"." ; 7:... - ~.M

"':1!Ifstih"C'j~'nrriSi,câ de Ibiúna, àosí:3(trei:e rdfãSi(fo'",
~ I



lnacriQAo I.ov.l .0.99991.99.99.0535.00.000
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~Jadr4/:~:~ !l3C': : ~~~?~ ?9 I ~53!
:'o':.e4n":e:'lto : : 32 - e.: CA.~?O 'lE:?DE
Cu.dr./Lv:e :Ct9a~~r.:~: F ! N~L:'
Zoneamtmtc: I

XOl '!'Ot5: S:;b-:'ctes: :

Nr.

PrClp&'1ethio : 25428 - &SPOLIO PAULO caSAR A.tI"1'UGS SAU.tS
~H?JI p, J' )9')Q5jE;;~ P:1 : ~.t;,;H.JC
t~d.=.ço : tS! ~JS:.~CH~~lRA
'\'"lcUr : Apto
:cmpl.e.:"i~c
=.1r:o : ~CHCt:~
~r: S?~ldaóe : :B:~~
::::nail:
co.p~ ••ârio(.):

!o::. S Ir.;-

: :9:'S'j-C~':
7e::'e!o:'!e :

Co-propr1etA%io(.) :
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"&Dd. ID_ ' .ar - _1. CllC8:lIlII1A
AndAr ; Ap:~
:orr.;> e::-.e::-:.c ;
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_. do Ter•.•• o
~r.a !e::r~:'l"
:~ac4~A:~4~~r~r:~::e~~:
Valo: M2 :~::~:;:
~4:Q: V.~4: T~::~:.
ce r i c i er-t e v-r:

F:aç!o ::ea:'
Fator ~.rac:. :6r:en~
FatQ~ G1.o.
Fator Te3':.ad.
::'on.
Se:.cr

Dado. da IdUicaçj.o
su ee ':on3: ::u.ida
f~a;aoA!~~ COMU~ CO~3:r,;

\'..!i:c:: M~ Const.ruido~.:O~V~~a:~d:r~~.
::OC~.;.Cl!!!:n· ~ ',-,~

';:1~:~n5"'::~_C~!"J
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fa,::or Ct~~:e~~er.-i~
ce i eqc r t e
~d!!_~~cAoSe~:~~~::~
"'::aC:;JO
;:o:'lt ••a-;.!c;
fe'=~ C~::oc:_Ço~s:~~~6~

~•.•ê
3.9<_4f€.)-:,:C
-: •... C
:. :JOO~
:,:·4.2t.•. ••......•......... "

7:.po =or.H:..:;A:,.
Tipo CobraDç::a 1 - calcul.o IP!V/TAXAS
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~&d.Pri~eipai 2-3.9~

",st"da 1 :. cc
----.,I.~t.d. ) ".00

T-esteda ~ J. jO
restada ~ :. JJ
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I.::e. E.xc~cen~e
~:•• R.~~esc~nte
Ares OeP~~~~~C:.!II5

-> ~.;,.~:
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.H'::."SL c:
:_P5-.:;'
:.. ~:
:....';:
: . v'", ..I, .:"
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2.9~~.:O
"':.•.• t-

ve t e a ::rF-~.st:o : e x.a
:~pcs~eP~.ce_õ~?a:::e:a :.;....:..;a
:'4»5 Pe r ce c e s
~3~~:Ve~d: ~?:~~_
~~_:= Ve~~: R~~~-_
;~:o:Ve~a: ~~~~:_

':;:',91
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0,00
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O
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Dat.: 04/07/2017 16:00- ~·mr



~ 0IcI q,., - _ OIcIwb*! - COMPLl"TA - !••rdd~: 2017]
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~: roIIefto r

I~: 23517 lnacriçlo Iaóve~ 40.99991.99.99.2106.00.000
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~c.r ; A?~~
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3,,!.:- rc : :AM?O "E?::E
. ..la'::u/:'c~e ::.5-::.: :':-l:';:?';, ~
:':0:.4::..,.':: : !J': - S" ':';"~?C ,,'!:.R:r
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rle :ot~i St;b-:'~r.:e",: O

hopE&.etâri.o : 25"21 - ESPOLIO PAI1t.O aSAR Alft"tMES &ALUI
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~nd.r.çe : ES: ~i:. ~AC~O~!F~ N=.J:~·
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Aneu : kptc
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]F: S? ="oad~ : :S:ONA
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c. se·:
:.E5~:!

- -:--."'~
r--:r.:..H1 •.•.~·_
?4t?r a:~~:. ~?~s:r~cjQ

:~yo CO:-.St= ;.;.10
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Ar•• R~~ne~c~~~@
Are. O.pen~e~C_dS

.,. 2:.33
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\__ Je~tad5 3 O. :G

r.3tada ~ 1), o-
T.~t:.da :; c , J(
~ Aua.Ui..,.. , o..criçio • Valor )
R9çlstro NÚ'l'l"oero
Ma.trIcula
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Estado de São Paulo

Ibiúna. 27 de agosto de 2.017.

Secretário de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

PA 9.760/2.017 - Anastácio Empreendimentos LIda.

À
Comissão de Desenvolvimento Econômico - CeDE
Nesta

Prezados(as) Senhores(as).

Atendendo a solicitado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Dr.

João Benedicto de Mello Neto.venho à presença de Vossas Senhorias submeter o
pedido do solicitante que pretende instalar um Resort no Município à luz da Lei de

Incentivos Fiscais. Lei n° 1.856/13. uma vez que a atividade apontada.
aparentemente. incentivará e muito o comércio local. além dos empregos diretos
e indiretos criados.

No aguardo da pronta adoção das medidas pertinentes.
renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

../ Mareo Antonio Falei de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho. 51, lbiúna-Sj>, CEP: 18150-000



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de Sio Paulo

DECRETO N.· 2295.
DE 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância
Turística de lbiúna, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas
por lei;

DECRETA:

Art. 1° . Fica criado o "Conselho Municipal de Desenvolvimento
Econômico", compostos dos seguintes membros:

Representante da Secretaria de Indústria e Comércio
Marco Antônio Falei de Mello· RG nO20.226.880

Representante da Secretaria de Finanças
Álvaro Rodrigo N. Teshirogui . RG n" 28.868.502· 7

Representantes da Secretaria de Negócios Juridicos
Antônio Carlos Peres Arjona - RG nO8.407.913·7

Representante do Poder Legislativo
Abel Rodrigues de Camargo - RG nO35.201.815·X

Art. r .Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURISTICA DE ffiIÚNA. AOS 06 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura e afixado no
local de costume em 06 de fevereiro de 2017.

MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO
Secretário de Administração
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Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna

Estado de São Paulo

Seeret'rio de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

Ibiúna, 08 de novembro de 2.017.

PA 9.76012.017 -Anastácio Empreendimentos Ltda.

A
Comiesão de Desenvolvimento Econômico - CO DE
Nesta

Prezados(as) Senhores(as),

Compareceu na presente data o preposta da empresa em

apreço, trazendo maiores detalhes acerca da instalação do Ressort em nosso

município, pois o pedido inicial carecia de tais informações, razão que até o

presente momento a Comissão deixou de apreciar o pedido de isenção.

Dessa forma, frente ao vultuoso investimento que visa saltar de

12 acomadações para 120 acomodações, com estimativa de 175 empregos

diretos, novamente submeto a apreciação a Comissãc para que seja elaborado o

parecer em consonância com a Lei de Incentivos Fiscais, Lei nO1.856/13.

No aguardo da pronta adoção das medidas pertinentes,

renovamos protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

/1kavJYf/Úf~
Marco Antonio Falei de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000
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IBIÚNA RESORT

PROJETO IMPLANTAÇÃO CLARA IBIÚNA RESORT:

Primeira Etapa

Período: 15/1212017 li 15112/2018
N° Acomodações: 12
N° Funcionários diretos: 20
N° Funcionários indiretos: 45
Capacidade: 45 pessoas
Estimativa de pessoas no período: 8.500

Segunda Etapa

Período: 15/12/2018 li 1511212019
N° Acomodações: 65
N° Funcionários diretos: I 10
N° Funcionários indiretos: 275
Capacidade: 260 pessoas
Estimativa de pessoas no período: 46.000 pessoas

Terceira Etapa

Período: 15/1212019 li 15/1212021
N° Acomodações: 90
N° Funcionários diretos: 145
N" Funcionários indiretos: 365

<; / Capacidade: 360 pessoas
Estimativa de pessoas no período: 63.000 pessoas

Quarta Etapa

Período: li definir
N° Acomodações: 120
N° Funcionários diretos: 175
N" Funcionários indiretos: 438
Capacidade: 480 pessoas
Estimativa de pessoas no período: 85.000 pessoas

Estrada Munidpal da Cachoeira, km 9.5 . Bairro Campo Verde Debaixo
Reservas: (16) 3345 4004
www.clararesorts.com.br
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EstDd •• "'unlCJ~1 d ••Cacho~'u~km 9,5 . lblrro Ú1'Itpo veree DrbõllXO

Rae-rYU: (16) 3345 4004
www.c~~ftOt..tS.Com.ltr



Estradill MUnlClp;t1 d •• Cotcl'l<Hou •• 11m 'i" . Hauro Campo verse ~bau:o
Rese-rvu: (16) 33454004
~"W.cbraA'5Orts.com.br
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I::srradll Munldp.! d ••CI("ho~m·.km 95 . 601'uo C~mp<>verde U<,b;lI"o
Reservas: (16) 3345 4004
WWW.da •• -reserts.ceer.br
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~tr:ad a MunJdpal da Cachcetra, km 9,S - Bairro CamfKl Verde 1)('1><11.0:0
Reservas: (16) 3345 4004
www.ctareresoets.com.br
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R~n~as: (16) 3345. 4004
www.d;-.u~sons.com.br
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

~
"Estabelece direcrizes e Incentivos fiscais
para o desenvolvimento econômico do
Municipio e dá ou eras providências."

LEI N° lR56.
DE 30 DE ABRIL DE 2013.

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO, Pr feito
Mu ici.al a Es ãncia Turis ica de Ibiúna,
usando das atrIb~ições que e são
co ferld s por Lei,

FAZ SABER q e a Cãmara Munic.lpal da
Estãncia 'l'urLst rca de Ibiúna aprova e, ele
sanciona promul a a seguinLe lei:

Art. 1° O Poder Execu t i vo poderá propor a
concessão de incentivos flSCalS ás empresas que tenham objetivo
industrial, comercial ou de prestação de serviços, cuja
instalação, ampliação ou conLinuidade no Municipio seja julgada
de excepcional interesse com relação ao desenvolvimento
econômico e social da cidade; nos termos desta Lei.

§ l° Caberá a Secretaria
Indústria e Comércio Julgar as empresas após a
parecer exarado pela Comissão de Desenvolvimen
CODE, a ser instituida por Decreto do Executivo,
composição:

Municipal da
de Li be r aç ào e

o Econômico
com a seguin e

1- 03 (três) representan es do Execu:!vo:

a) 01 (um) represen an:e da Secretaria Municipal da
Indústria e Comércio;

b) 01 (um) represenLante a Secret aria ~JuniClpa1 de Negócios
Juridicos;

c) 01 (um) represent ant.e a Secretari Municipal de
Finanças;

11- 01 (um) represen an e o Leçisla evo;

§ 2° A ecretaria Municipal da Indústria e
Comissão e Desenvolvimento Econômico CODE

critério, s o Li c i t a r em análises e areceres de
entidades, municj.dlS ou não.

Comércio e a
poderão, ao se
outros órgãos o~

Art. 2° Poderào ser concedidos os seq in es
beneficios fiscais, cuja duração será de até 15 (quinze) anos,
para cada concessão:



PREFEITURA DA E~TÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

,)
a) redução de até ]00% (cem por cento) do

Imposto P~edial e Territorial Urbano do imóvel onde se encontra
a unidade da respectiva empresa;

b) redução de ale 60% (sessenta por cento)
do I~posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza que incida sobre
as atividades próprias da respectiva empresa;

c) redução de até 100 I (cem por cento) das
taxas devidas pela aprovação de projetos de construção civil da
respectiva empresa;

Imposto Sobre
devidas pelas
e

d) redução de até 100% (cem por cento) do
Serviços de _ Qualquer Natureza e demais taxas.

obras de construção civil da respectiva empresa;

e)
Taxa de fiscalização
respectiva empresa.

redução de até 100% (cem por cento) da
de lnslalaçào e àe funcionamen o da

f) isenção do ITBI Imposto sobre
Transmissão de Bens Intervivos incidente sobre a compra do bem
imóvel pela empresa e destinado à sua instalação.

Parágrafo único. Em se tratando de
estabelecimentos de ensino superior poderá ser concedida a
redução de até 60% (sessenta por cento) do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza por período de até 06 (sels) anos
e, ao fim desse pet:íodo, se enquadrar na alíquota que incida
sobre os demais níveis de ensino.

Art. 3° - As empresas que se enquadrem nas
exigências prevista nesta Lei, poderão pleitear,
concomitantemente aos incentivos fiscais enumerado no artigo
2°, o ressarcimento limitaüo ao prazo máximo de 15 (quinze)
anos, através do Imposto Sobre a Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS, das des esas relativas a:-

,
I aquisição de terreno necessário á

construção ou ampliação do empreendimento;
11 execução das obras civis do

empreendimento, incluindo as obras de infraestrutura;
111 - aquisição ele prédio(s) e execução de

obras civis complementares necessá rias a instalação do
empreendimento;

§ para efeito
referentes

do1° Não
previsto,

se inclueml

despesasressarcimento aqui as



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

instalações
especiais,
equipamentos

industriais, tais
hidro-p~eumática,
e afins.

como instalações
ar compr í.ra.í do , combustívei.s,~>t-<-I.-

§ 2" - Para as empresas já em atividade que
vier~m a ampliar suas in~talações, os benefícios
neste artigo serão conce~jdos proporcionalmente á
positiva do valor adicionado do ICMS.

pr.evistos
variação

disposto no
prej ui zo de
regulamento
requisitos:

§ 3" - Para ter direito ao incentivo fiscal
"caput" deste art.igo, as empresas deverão ter, sem
outros critérios de interesse público previsto em.
do Poder Execucivo e nesta Lei, os seguintes

a) o prédio deverá ter habite-se;
b) a área não poderá ser in ferior a 2.000

m' (dois mil metros quadrados);
c) em caso de locação o prazo de vigência

não poderá ser inferior a 48 (quarenta e oito) meses.

§ 4" - A concessão das isenções previst.as
neste artigo será proporcio~al ao prazo de vigência do contrato
de locação, de acordo com a seguinte tabela:

por cento) dosA - contratos de locação com
prazo de 48 (quarenta e oito)
meses:

50% (cinqüenta
beneficios

1--::-------------+.,-:--------,-----,,-
B contratos com prazo 75% (setenta e cinco por cento)
superior a 48 (quarenta e dos benefícios.
oito) meses e até 84 (oitenta
e quatro) meses:

dos100% (cem
benefícios.

por cento)C contratos superior a 84
(oitenta e quatro) meses:

Art. 4" - o ressarcimento do Imposto Sobre
e Serviços ICMS dar-5e-á

programadas a partir do segundo
sua p rime i ra declar.ação de dados
do> .i ridi ces d. P"~ dO~

a Circulação de Mercadorias
através de parcelas mensais,
ano após a apresentação de
informativos para apuração
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municipios de acordo com as r e ç r a s de repasse da
FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, e ser á calculado conforme os
seguintes critérios:

I - 50% (cinqüenta por cento) do valor das
quo t.as desse tributo t ransf er í do à Prefeitura, em decorrência
da participação relativa do valor adicionado da empresa na
formação do índice do referido lributo;

II - o ressarcimento ficará limitado:
a) ao valor total das despesas efetivamente

realizadas e aprovadas;
b ) ao prazo máximo de 15 (quinze) anos,

fixados no Art. 3° desta Lei.

III - o· valor do ressarcimento mensal sera
calculado por Comissào Especial nomeada pelo Prefeito Municipal
e ser á liberado pela Secretaria Municipal de Finanças, após a
sua devida analise e aprovação.

IV - a Prefeitura mantera rigoroso controle
das parcelas reembolsadas e de sua dedução no montante
comprovadamente despendido pela empresa, devendo também manter
tabela e fórmula clara de apuração da participação relativa do
valor adicionado da empresa, nas transferências do Imposto
sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços ICMS ao
Município.

§ lO Os valores do ressarcimento serão
calculados com base nas Notas ~iscais de aquislção de materiais
e de mão de obra efetivamente util izados na const rucé o, que
deverão ser apresentadas á Pre f ei t ur'a Municipal da Estância
Turistica de lbiúna, juntdmente com cópia dos respectivos
contratos e do contrato de compra e venda do imóvel,. para
avaliação da Comissão de Desenvolvimento Econômico CODE
prevista no parágrafo l° do Ar igo l°, desta Lei.
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Art. 5°
seguintes condições básicas,
respectivos cronogramas:

As empresas dever à o apresentar .as
atravês de termo de compromisso e

I - geração de novos empregos, indicando a
abs~rçào de mlo-de-obra local;

11 capacidade de atraçlo de novas
empresas, com indicaçlo dos respectivos ramos de atividade;

111 implantação de
qualidade; conservação de energia, reduçlo de
ambiental e melhoria tecnológica;

programas de
perdas, gestão

IV ~ contrataçlo de serviços e produtos
desenvolvidos no Município;

V - faturamento, pelo preço de venda, dos
bens e serviços produzidos pela unidade local;

VI utilização mlo-de-obranão de
infantil;

VII obediência
com relação às posturas municipais,
principalmente as relativas á poluição

as normas estabelecidas
estaduais e federais,

e meio ambiente; e

VIII J t cenc í ame nt o da f rota de veículos
no Município da Estlncia Turistica de Ibiúna;

IX I\plicar, a título de doaçlo ou
patrocínio durante todo o período de duração da isenção ou
benefício, a quantia equ iveLent.e a 4% (quatro por cento) do
Imposto de Renda devido, em Projetos Culturais do Municipio da
Estància Turística de Ibiúna, amparados pela Lei Federal
nOB.313, de 23 de dezembro de 1991 (Le~ Rouanet), ou em Lei que
vier a Substitui-la ou altera-la.

X Ap iear a título de doaçlo ou
patrocínio, durante o período de duraçlo de benefício, a
quantia de 1% (um por cento) do Imposto de Renda devido, em
projetos esportivos e paradesportivos no Município da Estància
Turística de Ibiúna previamente aprovados pelo Ministério do
Esporte, nos termos da Lei Federal n° 11.438, de 29 de dezembro
de 2006.

XI - Aplicar, a
periodo de duração da ~sençlo
equi valente a 1% (um por cen to) do

ticulo de doação, durante o
ou beneficio, a quantia
imposto de Renda devido
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duração da isenção ou beneficio, em favor de entidades civis, / \'\:J
Le q a Lrne n t e constituídas no município, sem fins lucrativos, que
prestem serviços gratuitos em beneficio da comunidade, mediante
crédito em conta corrent bancãria diretamente em nome da
entidade beneficiãria, o valor equivalente a 2% (dois por
cento) do Imposto de Renda devido, nos termos do disposto no
artigo 13°, parágrafo 20, inciso TIl, da Lei Fede raI na 9249,
de 26 de dezembro de 1995.

XIII - Adotar todas as medidas necessária~
a fim de evitar qualquer tipo de poluição ambiental, além de
executar projetos sócio~ambientais de âmbito mínimo municipal.

§ l° Alem das
determinadas no "caputU deste Artigo,
através de sua própria comprovação:

básicas
empresas,

condições
deverão as

a) quando comerciais, nào atuarem no
varejo, exceto quando, pelas especificidades de operação e
pelos benefícios obtidos, não produzirem concorrência desigual
no mercado local e terem abrangência de operações em nível
nacional; ou estarem .í nst z.Lade s em parque de desenvolvimento
econômico;

b) quando de prestação cle serviços, pelas
especificidades de ope.ração e pelos beneficios obtidos, não
produzirem concorrência desigual no mercado local e terem
abrangência de operações em níve I naciona 1; ou esta rem
instaladas em parque de desenvolvimento econômico.

c) Observar no mínimo 60%
cento) do seu quadro de funci.onários com pessoas
município.

(sessenta po r
residentes no

d) Observar no mínimo 20% (vinte poi cento)
do seu quadro de funcionários com pessoas com idade igualou
superior a 40 (quarenta) anos.

e) Observar porcentagem legal de' pessoas
portadoras de deficiências dentro dos parâmetros do art.93 da
lei rederal n° 8.213 de 24 de julho de 1991.

na 1854, de
10 % (dez
lucrativos,

f) atender as exigências da Lei Municipal
02 de abril de 2013 que Det.ermina que, no mínimo,
por cento) das vagas das empresas, com fins,o. '""~Ob,o,Cici,'"po',o,,",~.oç~
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fiscal outorgado pelo municípIo da Estãncia
devem ser reservadas ao primeiro emprego.

§ 2~ Ca erá á Prefei tura fiscalizar o
cumprimerito do disposto neste
efetuar convênio com en i es
de Ibiúna;

ar 190, odendo, se necessário,
e c asse e ou ras insti uições

§ 3~ - As ex í ç ênc i as contidas nest e artigo
deverão constar do instr~men o que autorizar os incentlvos
tributários, a concess o ou a permissão de uso de erreno ou o
pagamento do aluguel.

§ 42 - O Município somente concederá alvará
de licença para instalaçào e funcionamento das empresas que
comprovarem .documentalmente o a end í ment o aos requisitos das
alíneas c, d, e f deste artigo.

§ 5° I"ica dispensado o cumprimento
integral dos Incisos 11 e 111, no caso de não existência de
pessoas interessadas junto á empresa e no Cadastro do PAT, ou
órgão que venha substituí-lo.

Art. 6° As empresas r.eferidas no
Par.ágrafo único do Ar igo an er ior, que possuí rem
características e particularidades específicas que importem no
desenvolvimento econômico e social ·0 município, poderào ser
beneficiadas pelos incentivos fiscais, a cri.t é r í o dos órgãos
referidos no Artigo iO e seus parágrafos.

Art. 7° Os interessados em pLei earem
quaisquer dos incentivos previsos nesta le·, deverão prcenche~
requerimento dirigido ao Chefe do Poder Execu ivo, onde ,conste,
necessariamente, sem pr j u 'LO de ou ros critérios de i.nteresse
público prev í st os em regulamento do Poder Executivo, o que se
segue:

I - cópia au enticada do contrato social ou
estatuto da empresa evidamente registrado e at alizado;

11 - documentos contábeis que comprovem a
saúde financeira da empresa e sua capacidade de investimento;

111 - localização do imóvel
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fisico-financeira,ampliação, com o
quando for o caso;

IV - projet:o r ó cni co de
cronograma de execução

V vjabilidade econômico-financeira do
emp.reendimento;

VI - incentivos
VII data prevista para o início do

funcionamento da empresa;

VIII
indiretos a serem gerados;

previsão de empregos diretos e

IX comprovação da regularidade fiscal
federal, estadual e mun i'ci paI da pessoa j uri d i ca solicitante;

X cercidões de regularidade das
obrigações sociais e trabalhistas (TNSS e FGTS);

XI - comprovação de regularidade, frente às
posturas municipais, quanto ao uso e ocupação do solo;

aos agentes
industrial;

XII - especificação sobre o tratamento dado
poluidores resultantes do processo de produção

conhecimento desta
efeitos.

XIII manifestação, por
lei, aceitando-a em todos os

escrito, do
seus termos e

§ 10 Devem ser quitados
por ocasião do pedido dos incentivos previstos
débitos anteriores, inscritos ou não em
parcelados, incidentes sobre o cont r í bu.í nte
implantar o empreendimento.

integralment:e,
nesta lei, os

divida ativa,
que pretenda

§ 2° O processo contendo o pedido e
demais documentos da empresa interessada será analisado pela
Comissão de que tra a o artigo 10 desta lei e, preench.idos os
pré-requisitos, segundo análise técnica desta Comissão, será
encaminhado ao Chefe do Poder Execucivo para aprovação e
concessão dos incentivos.

§ 3° - O Prefeito Municipal fará publicar o
despacho que decidir sobre a concessão dos incentivos,

§ 4° - Flca a Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Ibilina obrigada a comunicar à Cãmara
Municipal o recebimento do reque ri rnen to formulado pelas
empresas Int er'essedas, imediatamente após a sua apresentação,
enviando-se à mesma cópia de todos os documento~

, .>:
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parâmetros co n t i do s no

Art.

Art. 9° Ocor rendo alt:erações de razão
social, atividade, ou domicilio fiscal, a empresa beneficiada
deverá comunicá-las imediatamente ao Poder Público, sendo que a
continuidade dos incentivos fiscais será submetida aos órgàos.
referidos no Artigo l° e seus parágrafos podendo, a seu
critério, solicitar nova~ documentações.

Parágrafo único Os lncentivos fiscais
concedidos poderào ser revogados na hipótese do descumprimento
dos compromissos assumidos ou de quaisquer outras obrigações
acessórias impostas diretamente pelo Poder PúbJico, com
comunicação ao COOS.

Art. 10 - Fica o Mun i.cípioautorizado, após
estudos de viabilidade, a con st ru í r galpões, arrendar ou locar
prédios, promover reformas e adaptá-los para cessão aos
interessados, mediante autorização legislativa.

Art. 11 Nos casos de venda ou
transferência de empresa beneficiada por esta lei, o sucessor
gozará dos benefícios pelo pe iodo que faltar para completar o
tempo concedido inicialmente, desde que cumpridas as obrigações
estabelecidas.

dos benefícios
constituídas.

Art.
desta

12 - Somente se concederá
lei a pessoas jurídicas

o incentivo
legalmente

Art. 13 Os benefícios desta lei
aplicam às empresas que se í ns alarem erroIbiúna denêro
condições aqui estabelecidas, mesmo quando o terreno tenha
adquirido sem a interferência direta ou indireta
Administração Pública Municipal.

se
das

sido
da

Art. 14 - Nos casos de mudança de local de
empresa já instalada no Município, e em havendo interesse
público devidamente justificado no fato, aquela poderá gozar
dos beneficios previstos nesta lei, desde que nao 8steja
gozando de nenhum incentivo :iscal, e nem tenha gozado
últimos 15 (quinze) anos.



•

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Esta~o de São Paulo

I
i

I,
I
I

incentivos
finalidades
lançamentos
legais.

Art.
fiscais e
desta lei,

de ofício e

15 Os que se beneficiarem
nlo cumprirem com as con ições e
terlo os valores restabelecidos por

cobrados com os respectIvos acréscimos

Art. 16 - Slo a nda considerados incentivos
concedidos pelo Municí o en ro das possibi idades:

I - dIvul açlo das empresas e dos produ os
fabricados em Ibiúna mediante folhetos e outros me10S em
hotéis, exposições, even os e s:mllares;

mão-de-obra
convênios;

11 - cursos de formação e especializaçào de
as indústrias, diretamente ou mediante.para

111 ~ assisLência na elaboração de estudos
de viabilidade, nos proje o~ de engenharIa;

Art. 17 Fica o Município au orizado a
participar, em parceria com a iniciativa privada, de projetos
de interesse do Município, mediante autorizaçào legislativa, em
cada caso.

Art. 18
firmar convênios de cooperaçào
órgãos para assistência as
Município.

FIca o Municipio autorizado a
ou assessoria técnica com outcos
micro e pequenas empresas do

Paráqrafo Único - Os convênios de q e trata
e st e artigo deverão ser a rov dos ou r at í ficados pela Câmara
Municipal.

Art. 19 - Os requerimentos efetuados sob a
égide da Lei n.o 1416, de 30 de abril de 2008, alterada
parcialmente pela Lei n.o 1663, de 21 e fevereiro de 2011, e
1697, de 08 de Junho de 011, serâo consi erados válidos, se
preenchidos os seus requisltos.

Art. dos ~ncentivos fiscais
Poder Público, mediante
doação ou a conce~sào de
verificadas as seguintes

20 Alé
eterminados par es a norma. o

autorizaçào legislativa, procedera a
direito real de uso de á rea pública,
condições:

I
ou a concessão devera
de 02 (dois) anos.

A Empresa a qual for realizada a doação
se instalar no munici ia no prazo 'máximo

doação
período

11 A Em resa a qual
ou a concessào devera permanecer no
mínimo de 15 (quin7e) anos.

for realizada a::P.~
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vParágrafo único Se as regras dispost s
nos incisos anteriores não forem observadas, a área pública
objeto da doação ou da concessão real de uso voltará a integrar
automaticamente o patrimônio público municipal.

empresa que,
atividades:

Art. 21 - Per.derá os benefícios desta lei a
antes de decorridos dez anos do inicio das

I paralisar,
ininterruptos, as a t i.v í oade s , sem
devidamente comprovado;

por mais
motivo

de 120 dias
justificado e

11 - reduzir a oferta de empregos ela dois
terços dos empregados existentes, sem motivo justificado;

111 - violar fraudulentamente as obrigações
tributárias;

originalalterar projet.oIV
aprovação do Município.

semo

Art. 22 - Caberá às empresas beneficiadas o
cumprimento das demais legislações pertinenl.es, especialmente
as de proteção ao meio ambiente, ficando a empresa obrigada ao
tratamento dos resíduos poluentes.

Art. 23 - A fiscalização para controle das
condiçôes estabelecidas nesta lei será realizada periodicamente
pela Comissão Especi.al, que promoverá visi tas de inspeção e
solicitará das empresas a aoresentação de relatórios anuais.

Parágrafo Único - A violação das condições
deverá ser apurada por processo administrativo.

Art. 24 Os incent.ivos fiscais previstos
nos incisos I, 11, 111, e IV do artigo 3° desta lei serão
concedidos também ás empresas que vierem a ampliar suas
instalações e que não tiverem sido beneficiadas por esta lei,
quando o aumento da área destinada à atividade .i ndust r-iaI for
igualou superior a 20% (vinte por cento) da existente,
obedecida a proporção da seguinte tabela:

• Percentagem do aumento da área Per iodo de isenção (Anos)
edificada (%)
De 20 a 30 02
Da 31 a 40 03
Da 41 a 50 04
Aci.Jllada 50 05



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBIPNA
Estado de São Paulo

Parágrafo Único Em caso de
concessão dos incentivos fiscais previstos nesta
somente com relação à parte ampliada.

ampliação, a
lei dar-se-ão

Art. 2S O Município poderá, dentro das
possibilidades, executar as seguintes obras destinadas a dotar
as áreas empresariais de infra-estrutura adequada, na medida de
suas necessidades:

I - rede de abastecimento de água e esgoto;

11 rede de distribuição de energia
elétrica;

111 - rede telefônica e internet;

IV escoamento de àguasdesistema
pluviais;

V vias de circulaçào em condições de
tráfego permanente;

VI limpeza, preparação do terreno e
terraplenagem.

Parágrafo Único Apôs o parecer da
Comissão Especial, poderá o Municipio estender os beneficios da
infra-estrutura adequada, a titulo de incentivo, aos terrenos
destinados á implantação de indústrias, adquiridos di ret mente,
com ou sem intermediaçào do Município.

Art. 26 - Em caráter exccpcjonal e visando
atender às empresas aqui esLabelecidas ou às empresas que
tenham urgéncia em se instalar no Município, poderá o
Executivo, a título de incentivo, locar prédios ou barracões
para cessão a essas empresas, podendo assumir o ônus do
aluguel, observado o seguinte:

I - cessão por até 24 meses, podendo ser
prorrogável por iguais períodos, desde que existente interesse
público devidamente justificável;

11 contrato de cessão em que conste o
número mínimo àe empregos diretos que a empresa criará;

111
funcionamento regular e
estadual e federal.

somente para empresas que estejam em
em dia com os fiscos municipal,

§ l° - A Prefeitura flca autorlzada ~
lavrar contrato de locação até O valor eqUivalente a 100 (cem)
UFMI mensal, por empresa, e até o li m.it e global, est.abeLeci.do
no orçamento anual do município.

~
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a hioótese de renovação ou

]o ação, o índice de reajuste do
ser superior aos índices oficiais

s 2°-
prorrogação do contrato de
valor do aluguel não poderá
da Ln f La ç ão .

§ 3° - A e:npresa [ue , por qualquer motivo,
vier a encerrar suas at1vidades antes do vencimento do contrato
de locação, se responsab1lizará pe O pagamento dos aluguéis que
vencerem após esse encerr mento.

§ 4° A Prefeitura somente poderá alugar
imóvel de pessoa física ou jurídica que es eja em dia com O

fisco municipal, cujo locador deverá comprovar que está
adimplente apresen ando certidão negativa de.
tributos municipais no a o da lavratura o contrato de locação,
observando o seguinte:

I - a adimplência devera ser comprovada a
cada três meses; e

11 - a não comprova ão da adimpléncia que
trata o inciso I caracterizará infração contratual.

Art. 27 fica autorizada a realização de
campanha publicitária para o cumprimento desta Lei.

Art. 28 As despesas com a
Lei correrão por conta de dotação

execução da
orçamentáriapresente

própria.
Art. 29 O

necessár io e no que co be r,
destinadas á execução desta lei.

Poder Execu ivo poderá, se
expedir as regulamentaç6es

Art. 30 - Esta Lei entra em vigo na data
de sua publicação, revogan o-se expressamen e as Leis n.os
1416, de 30 de abri de 20e8, 1663, de 21 de fevereiro e 2011
e 1697, de 08 de Junho de 2f1l.

GABINETE DO PREFEITO
DE IBIÚNA AOS 30 DIAS DO MÊs DE ABRIL DE

TURÍSTICA

EDUARDO ANSELMO DOMINGUES NETO
Prefei

f'ubl'ca a
da Administração e afi ada
de 2013.

na Secretaria Geral
tume em 30 de abril

ra



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de SIo Paulo

Sec:retlírlo de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

Ibiúna, 23 de fevereiro de 2.018.

PA 9.76012.017 - Anastácio Empreendimentos LIda.

Compareceu nesta Secretaria o advogado da empresa interessada,

'- Dr. luquim de Elias Filho, apresentando o Prpojeto de Implantação, que contém as

etapas a serem desenvolvidas, inclusive destacando que a SEGUNDA FASE,

pretendem iniciar no dia 02103/2017. e para tanto necessitam da isenção da mesma.

Finaliza reiterando o pedido de isenção dos tributos em virtude da Lei

de Incentivo Fiscal nO1.856/13, aguardando que seja autorizado as isenções.

Marco Antonio Falei de Mello
Seeretílrlo de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiuna-SP, CEP: 18150-000



IBIÚNA RESORT
CLARA

PROJETO IMPLANT AçAo CLARA IBIÚNA RESORT:

Prillleira EtiIptI - CDIIdIúá

Período: 15/1212017 à 0111212018
N" Acomodações: 12
N" Funcionários diretos: 26
N" Funcioo.6rios indiretos: 78
~ .idade: 45 pessoas

,_. ,stimativa de pessoas no período: 8.500

Sep". EtiIptI

Período: 01/1212018 à 15/1212019
N° de Novas Acomodações: 60
N" Total de Acomodações: 72
N° FuncionáriOl diretos: 110 à 130
N" Funcionários iDditelos: 330 - a 390
Capacidade: 285 pcsaou
Estimativa de pessoas no perlodo: 60.000 pessoasIano
• Para seguirmos o cronograma proposto para segunda etapa precisamos iniciar as obru em OI de ID&I'ÇO de 2018,
caso conlririo nio c:ooaeguiremos emregar os apartamentos para venda em 01/12, Em dezembro se inicia a alta
temporada de veria, ClSCllCiaIpara iniciarmos a recuperaçio do investimento nas obras. Caso percamos esta jan.la o
cronograma sofraá alruo de OI ano, com as obras tendo inicio em fevere iroI2019,

."lantaçio de acordo com a evoluçio da taxa de ~ anual e geração de fluxo de caixa
N" de Novas Acomodações: 30

- - N" Total de Acomodações: 102
N" Funcionários diretos: ISO' 180
N" Funcionários indiretos: 450 à S40
Capacidade: 400 pcsaou
Estimativa de pessoas DO período: 86.000 pessoasIano

ImplantaçAo de acordo com a evolução da taxa de ocupaçio anual e geração de fluxo de caixa
N" Acomodações: 122
N" Funcioo.6riOl diretos: 180 à 200
N" Funcioo.6rios indiretos: 540 à 600
Capacidade: 520 pessoas
Estimativa de pessoas DO período: 100,000 pessoas/ano

Estrada Municipal da Cachoeira. km 9.5 - Bairro Campo Verde Debaixo
Reservas: (16) 3345 4004
www.c1araresorts.cnm.br
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pREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA

ESTADO DE SAD PAULO

9760-1/2017

Anastácio Empreendimentos Ltda.

Incentivos Fiscais

À Dra. Luciana Machado Gomes

Remeto o procedimento para vossa análise e
parecer quanto ao pedido formulado.

Ibiúna,05 março de 2018.

•

AVENIDA CAPfTIo MANOEl. DE OUVEIRA CARVALHO. 51 CEP 111_

•



• Estado de SIo Paulo

Secretária de Desenvolvimento Urbano - S.E.D.U.

Ant~de ser ,:ncaminhado o presente processo para emissão

de parecer da Comissão de Desenvolvimento Economico - CODE, necessário

que sejam elaborados pareceres técnicos da Secretaria de Arrecadaçao, Obras.

Meio Ambiente e de Negócios Jurídicos.

Ademais, necessário destacar que a empresa se comprometeu

de cumprir com o artigo 5° da lei 1856/13, bem como apresentou os documentos

elencados no art. 7° da mesma norma, uma vez que trouxe os atos constitutivos

em seu original, ídenticos aos anexados no processo, demostrou ter capacidade

financeira, bem como que gerará inumeros empregos diretos e indiretos. além dos

necessários para a construção. do "Resort" e firmou compromisso de cumprir

fielmente a lei nO1.856/13 em todos os seus termos.

Assim, no aguardo da adoção das medidas pertinentes,

renovamos protestos de elevada estima e consíderação.

Atenciosamente,

• 1rtÚuf}-~~
Marco Antonio Faleí de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

AvenidaCapitAoManoelde OliveiraCarvalho,51, Ibiúna-SP,CEP: 18150-000
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Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

Secretário de Deseavolvimeate Urbaao - S.E.D.U.

~,><.~
Ibiúna, 05 de março de 2.018.

PA 9.76012.017 - Anastácio Empreendimentos Ltda.

Trata-se de pedido de concessão de isenção fiscal a luz da Lei de

Incentivos Fiscais de nO1.856/13.

Conforme consta de fls. a empresa Anastácio Empreendimentos Ltda.

objetiva a implantação do Resort. com a construção em 3 (três) etapas, no que tem

estimativa de gerar mais de 150 empregos.

A Lei de Incentivos Fiscais concede a isenção de impostos, taxas e

eventuais custas para aqueles que gerarem empregos no Município.

No caso presente, como se encontra em tramite o pedido de

expedição de alvará de construção (PA 3411/18), o solicitante efetivamente esta

instalando e ampliando suas instalações, o que certamente gerará muitos empregos.

Ademais, mister destacar que o objetivo dos Legisladores e da Lei é

fomentar a instalação de novas empresas, e somente esta será possível com a

concessão dos incentivos fiscais, que poderá ser revogado a qualquer tempo e

inclusive cobrando eventual imposto ou taxa que foi isenta, por descumprimento da

norma, e por isso a concessão deve ser apreciada de imediato.

Assim, que seja o presente pedido encaminhado para a Comissão de

Desenvolvimento Econômico - CeDE com a finalidade de elaborar o parecer, para

posterior e eventual aprovação na Câmara de Vereadores.

No aguardo da adoção das medidas pertinentes, renovamos protestos

de elevada estima e consideração.

mente.

~~U4~
Marco Antonio Falci de Mello
Secretário de Desenvolvimento Urbano

Avenida Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51, Ibiúna-SP, CEP: 18150-000
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EXMO SR DR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIUNA ESTADO DE SÃO PAULO, SP

PROCEDIMENTOPA - 9760/17

ANAST ACIO EMPREENDIMENTOS LTDA,
pessoa juridica de direito privado com sede RUA JOAO TIBIRICA NÚMERO:
1262,SALA02 Bairro da Lapa, SP, CEP: 05077-000 UF: SP, representadopor
seu sócio JAN FELlX KRUEDER, brasileiro,empresário, CPF: 756.396.888-15,
RG/RNE:97061293 - SP, Residente A Rua Tucumã, 712, Apto 111, Jardim
Europa, São Paulo - SP, Cep 01455-010,vem,mui respeitosamente à V.Excia
lastreadonos termos do artig05° e seus incisos ,e artigo 7° e seus incisos da
LEI N° 1856, DE 30 DE ABRIL DE 2013 em plena vigência, vem, mui
respeitosamente a V.Exicia para, na forma de TERMO DE COMPROMISSO
conformeexige e emana do texto legal, dizer o quanto segue:

Como é cediço destes autos, adquirimos uma
gleba de terras compostos pelas matriculas do Cartório de Imóveis de Ibiuna
sob números 15840,14424,14721, 14580, 15 190, 15 191, 15 192, assim
como cadastradas junto ao IPTU desta Municipalidade sob os
números40.99991.99.99.0535.00.000, 40.99991.99.99.2109.00.000,
40.99991.99.99.2111.00.000, 40.99991.99.99.2108.00.000,
40.99991.99.99.2110.00.000, 40.99991.99.99.2106.00.000,
40.99991.99.99.2107.00.000cujos imóveis compõem a FAZENDA SANTA
ISABEL situada no Bairro da Cachoeira,neste Município , Zona De Interesse
Ambiental No Contorno Da Represa (ZUIA) expansão urbana,

Em referida área já está instalada a Estância Santa
Clara LIda. (nome fantasiaClara Ibiúna Resort),empreendimento hoteleiro de
alto padrão, com 56 hectares, localizado a 12 km do centro de Ibiúna/SP, á
beira da represa.

Desde a inauguração em dezembro de 2017,
estamos atuando com 12 acomodações, na sede da Fazenda, prédlos já
existentes no local.

Assumimos através do presente TERMO DE
COMPROMISSO,todos os ditan:es encontrados nos artigos 5° e ~ da Lei
LEI N° 1856, DE 30 DE ABRIL DE 2013, os quais iremos literal e totalmente
cumpri-los ao longo do organograma apresentado no presente procedimento,



assim como estaremos protocolando até o dia 09 de março de 2018 o pedido
de alvará de construção e projeto da área a ser ampliada no local.

Tal ampliação será para acrescermos em u ' \
primeira etapa 60 apartamentos, obras a partir de 12 de março de 2018 com~~
entrega prevista para dezembro 12018 e conterá, além de todos esses
apartamentos:

-Spabyl.' occitane,
- Piscina coberta
- Pub
- Brinquedoteca
- Ampliação restaurante
- Circuito de aventura com arvorismo, parede de escalada, megalirolesa e arco
e flecha

Tal obra trará um incremento de primeira classe para
o turismo de nosso município, levando o empreendimento nessa etapa para
cerca de 110 a 140 empregos diretos e outros tantos indiretos ao longo da
construção, com consumo de materiais e despesas a serem realizadas no
comercio de Ibiuna, trazendo e gerando divisas para o nosso tão querido
município.

Dessa amaneira assumimos o compromisso de
cumprir integralmente as normas contidas na lei em questão, assinando, ao
tempo oportuno referido e formal compromisso '

Desse jaez é a presente para requerer, na forma da
lei as isenções contidas no artigo primeiro,parágrafo primeiro, inciso I letras a
até f, uma vez que demonstrados os requisitos necessários para a concessão
do pedido, bem como dispomo-nos a assinar o termo de compromisso na
forma dos artigo 5° e T" da Lei 1856/2013

Demonstra-se, pois , através do presente ser de
direito da requerente as isenções pretendidas, de forma que pugna pelo seu
deferimento, dispondo-se a pactuar todos os atos decorrentes de tal benesse
através de compromisso formal com prazos pré determinados por essa
Municipalidade.

pretendidas.

.i

a concessão as isenções ora

-~---

STÂNCIA ~ANTA CLARA L~---·',.II.
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PARECER DA COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO

SENHOR PREFEITO •

Em cumprimento à Lei Municipal 1856, de 30 de

abril de 20143, a Comissão de Desenvolvimento Econômico

CODE, reuniu· se nesta data, para análise do requerimento

feito pela ANASTÁCIO EMPREENDIMENTOLTDA., de concessão de

isenções fiscais previstas no artigo 2 •. (erroneamente

destacado como artigo 12.) da Lei 1856. de 30 de abril de

2013, que estabelece diretrizes e incentivos fiscais para o

desenvolvimento econômico do Municipio e dá outras

providências.

Instruído o processo, resta a esta Comissão

analisar O requerimento e dar parecer definitivo sobre

• pleito.

J
I ,,~, ti

r ,,'~; I. ..1•..I • . .



Pretende a empresa. em suma. os
previstos no referido artigo 2" .. incisos "a" a "f". quais
sejam:

(, ''tef·''fu,.,{f'1 F·.!.""l~;r 'lI''''''' •• ~ "'-i

(~IIIUNA ~.

a) redução de 100% (cem por cento) do
Imposto Predial e Territorial Urbano do imóvel onde se
encontra a unidade da respectiva empresa;

b ) redução de 60% (sessenta por cento) do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza que incida sobre
as atividades próprias da respectiva empresa;

c) redução de 100 % (cem por cento) das
taxas devidas pela aprovação de projetos de construção civil
da respectiva empresa;

d) r eduç ão de 100% (cem por cento) do
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e demais taxas
devidas pelas obras de construção civil da respectiva
empresa; e

e) redução de 100% (cem por cento) da
Taxa de Fiscalização de Instalação e de Funcionamento da
respectiva empresa.

• fl isenção do ITBI Imposto sobre
Transmissão de Bens Intervivos incidente sobre a compra do

~b.m.im6V" ,.1,'m"." • '.,'i",'oà '"' in",',~ ~~

J ..", , .



Para perfeita compreensão do preenchinento
há que se fazer quadrodos requisitos do pedido.

demonstrativo. que demonstrará o cumprimento das exigências
para eventual concessão.

Verifica-se do processo que as exigências
foram cumpridas; efetivamente. o Habite -se está em vias de
ser expedido. através de processo de regularização em fase
final. e a área superior de 2.000 metros quadrados encontra-
se devidamente documentada. por documentos cartorários
entranhados no processo.

Cabe a esta Comissão. no entanto. fazer
observação a respeito do diploma legal em tela. lei
1856/2013. o qual. a nosso ver. está a merecer reparos
oportunamente. devendo se instituir grupo de trabalho para
sua revisão e correta regulamentação.

•

Com efeito. há erro material no diploma
legal. que. contudo. não o inval ida. É que o artigo 8s . da
lei referida dispõe que "A concessão dos incentivos fiscais

mencionados nesta Lei dependerá da aprovação da CâmaraHunicipal,

através de projetos de lei específicos do Executivo instruídos

pelas exigências e documentosnela mencionados, especialmente no
art. 3', 4' e 6', podendo seus efeitos iniciarem-se a partir

data de promulgaç&o da respectiva leiH•

:'" '!." I. . .l •.•: ..



No entanto. ao se cotej ar os mencionados
artigos 32• 42• e 62• verifica-se que os mesmos não guardam
relação com qualquer tipo de exigência.

O artigo 32• dispõe que "As empresas que se
enquadrem nas exigências prevista nesta Lei. poderAo pleitear.
concomitantemente aos incentivos fiscais enumerado no artigo 2'. o
ressarcimento limitado ao prazo máximo de 15 (quinze) anos,
através do Imposto Sobre a CitculaçAo de Mercadorias e Serviços -
ICMS. das despesas relativas a (...)"

O artigo 42• por sua vez. trata do mesmo
ICMS. ao afirmar que "O ressarcimento do Imposto Sobre a
CirculaçAo de Mercadorias e Serviços - ICMS - dar-se-á através de
parcelas mensais. programadas a partir do segundo ano após a
apresentaçAo de sua primeira decla"açAo de dados informativos para
apuraçAo dos índices de participaçAo dos municípios de acordo com
as regras de repasse da SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DE SÃO
PAULO, e será calculado conforme os seguintes critérios® ...)"

E. finalmente. o artigo 6'. trata de outro
assunto: "As empresas referidas no Parágrafo único do Artigo
anterior. que possuírem características e particularidades
específicas que importem no d~senvolvimento econômico e social do
município. poderão ser beneficiadas pelos incentivos fiscais, a
critério dos órgAos referidos no Artigo l' e seus parágrafos.'.

Ora. a isenção fiscal requerida se opera

,tJr
J

fazem parte
7'. da

do Termo
integrante

Leimediante o cumprimento das exigências do artigo
1856/2013. E estas. por sua vez, de

,..

Compromisso apresentado pela empresa e que é
processo, o qual a ComissAo homologa. neste ato.

r ,.~.: I. .••1..:"
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~IIIUNA _
Bem de ver, aliás, que o cumprimento da

maioria dos compromissos assumidos pela empresa beneficiária
somente será seaferido apól'l, benefício,concessilo doa

eventualmente concedido.

o i tem de paramaior valor, portanto. ,
ef er í.ção do preenchimento das condiçê5es é, sem dúvida alguma, o
Termo de Compromisso dos empreendedores,
obrigaçê5es futuras decorrentes do benefício.

assumindo todas as

Há de se anotar, também, que a geração de
empregos trará considerável giro financeiro à economia local, que
será incrementada, também, pela venda de produtos da terra e
artesanatos produzidos por artistas locais, que com certeza
encontrarão fértil mercado no resort a se instalar.

Acertadamente, o Secretário de Controle e
Arrecadação informa que nilohaverá impacto orçamentário-financeiro
negativo na corice ssão dos benefícios, eis que, se não concedidos,
os recursos não ingressarão nunca. E, é evidente, não se renuncia
ao que é apenas expectativa de receita. Já com a concessão, a
receita efetivamente se operará.

Diante de todo o exposto, a Comissão de
Desenvolvimento - CODE manifesta-se FAVORAVELMENTE à concessão do
benefício pleiteado pela EMPREENDIMENTOS LTDA. ,ANASTACIO
concordando que se remeta, desde logo, projeto de lei à Câmara
Municipal, consolidando a isenção pleiteada.

NO entanto, ressalva-se que os benefícios ora
concedidos referem-se aos atos praticados de ora em diante, sendo

da\
f.tV

. l .• , .•. '.

certo que a eventual regularização de construçções fica conce
isenção de 70% (setenta por cento) do valor a ser recolhido .

:::;•,....•!: .~l".:....
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Anota-se que, paulatinamente. a documentaçil.o
constante da lei e mencionados no Termo de Compromisso deverá,
cada uma seu turno, ser apresentada para esta Comissão. O Termo de
Isençil.o,por sua vez, somente poderá ser assinado mediante a
apresentação de todos os documentos disponíveis à época, em
especial certidões negativas com o Fisco.

É O nosso parecer.

de 2018~/~f~"<~
MARCO ~N O F I DE MELLO

, \j

TESRIROGI

S ARJONA

r' ,_,

•.,...••I. _ I•.
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Prefeitura da Estância Turística de Ibiúoa

~

Estado de São Paulo

PROl

PROCESSO N°
DATA ENTRADA

INTERESSADO: ._ _ _ __ .

Protocolo OAta :õ'roc.ssosAof1\1f1lst'''l1'''O!' (AU"")
3411-1/2018 05/0312018 6382

Requerente: SERGIO ROBERTO
RIBEIRO MOUSSALU
Assunto: ALVARA DE CONSTRUCAQ

Obs:

ASSUNTO: ..•._.............................•.....••......•......................................... _.••_•••_ ....
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PREFEITURA DA EST,,\NCIA TURÍSTICA DE IBJÚNA
, ESTADO DI: S.tO • AULO

EXMO. SI:. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURiSTlCA DE mlÚNA

NOME: ·Sere',':) 'R~,P,;5';IC lC.. tv1o;.s,> 0,0&.

RG: -11.220002 CPF: 126· "145 472- -L!4

DATA DE NASc.: 02 -(;'4 - 1"171cEL: ---.11 _ ? ~tl Nr 2"1":'
TEL: ~ 1- ~o4?. - Cf fv 1L ENDEREÇO: j:, ~!.0AI (~C'çlA , 7>")

BAIRRO: C- A~fo1o-_._--------
CIDADE: SÁ.. 't..c'<2..::...ví;1_·-__ CEP: A e 145,- ~~ z.

----

Vem mui respeitosamente requerer a Vossa Excelência, que se digne a:

(:aliO d.ev o .a/"V'-\v,')' ck coV\d YIJç,.i" .~
(\') e J "{:ç,~( .-Ie k'j < pe Jes f/ i>v.=\ vek.,." \lr. e ",-Jy
\'IÇ- i::k-l" I C '" i' EJi;)~>";::-.!:...' -t.:!....c' _

..,
IbiÚJ,;J, O", de ..L~~..l.L.----f--

ssinatura
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---_. ---'-.,.
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~RA DA ESTANCIA TURISTlCA DE IBIUNA (Pigino: 1 f 1)

••••••• caCAM
0Mt: 01I03I201' 15:02

-..CECAM...",. ITO

GUIA DE RECOLHIJIENTO

3227-1 _: 2018
SERGIO ROBERTO R1IlEJRO MOU5SAW
1- 1
1

_,_ :01/0312018 15:02
_:(1

a~:

INCIIçao no CPF/CNPJ:•••• MunIcJ •••• : RoG:
_._,.'---

r '''lU Pft! °I Admlnlsbatlwos (AOM) - 6314
CCM

0110312018
1 V-. 0,00 NEQOfIItEN, E

,
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IV1FLANTAÇÃO

PROPR,ETÁ;;,O ANASTÁCIO EMPREENDif':ENTO lTDA.
CNPJ 10.953.500;0001-00

INSC MUNIC1P,AL 409999199,992' l' JC ~O~

MATRICULA 14.980

t,

"5$ ...\~::::

PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÃO HOTELEIRA

ENDEREÇO

ESTRADA MUNICIPAL DA CACHOEIRA, KM 1O - BAIRRO DA CACHOEIRA
IBIUN.4,- SO - CEP 'S15C-QOO ex P03~;lL • r

SITUAÇJ..O SEM ESCALA

QNM.
ESfRAO':" tJUNtSIPAL
18N-400

';'\~,"'---------, -

esc 'oe.;

ÁREAS (m2)
AREA TERRENO = 243.202,89m2

AREA CONSTRUIOA "'" 7170.11 r-?
SPA E PISCINAS i5S2m 2
T(p.-RO 451 m 1

9RJNQuEOOiTCA 155m 2
OUAR-OS 8:...0CO k= 2765m2

OVARTOS BLOCO 8= 1824m2
OvARTOS 8_0CO C.:: 2765m2

TOTA_ A. SER CONS7RJIDO 9~i3,OO ..••2

TO= 0.038 CA= 0,068

DECLMO:
, - QUE A /lPRCNM;NJ 00 PROJETO NAO tUPl.JCA
NO RECOHHEClIrlIENfO POR PARTE DA PREFUTURA DO
DIREITO DE PROPRtEDAOE DO T[RR[NO,

/'"

"/L' ;?:;.<:/!..<
,L.'=-~~r-"'~-,----_._--
-ROPRtHÁ,Ro.
t.NA.$ T4CIO ...f.i,~pq(ENDIME'" TO l -JA
:~P_ 19,/95.3500/000' -80

_-+.-I -L _
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-:: ....c. EDIFICAÇÃO HOTELEIRA

: - - _ =' :P.SHOEIRA, KM 1O - BAIRRO OA CACHOEIRA
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